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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - n° 90018/2025 

 

CONTRATANTE (Unidade Gestora – UG: 985865) 

 

MUNICÍPIO DE NITERÓI, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 

E SERVIÇOS PÚBLICOS-SECONSER 

 

OBJETO a Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção contínua 

corretiva, preventiva e paisagista do Campo de São Bento, hortos florestais (Barreto, Fonseca 

e Itaipu), Parque da Cidade, Parque das Águas, e Ilha da Boa Viagem, com fornecimento de 

materiais, equipamento mão de obra especializada. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

R$ 38.595.853,53 (trinta e oito milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, oitocentos e 

cinquenta e três reais e cinquenta e três centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Dia 05/02/2026 às 11:00h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

NÃO  

 

 

   

  

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS-

SECONSER 

CONCORRÊNCIA Nº 90018/2025. 

(Processo Administrativo n°9900131736/2025) 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS - 

SECONSER sediada na Avenida Visconde do Rio Branco número 11, Bairro Ponta d’Areia, 

Cidade Niterói, Cep: 24.020.000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto nº 

14.730, de 13 de fevereiro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital no dia 05/02/2026. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviço de 

manutenção contínua corretiva, preventiva e paisagista do Campo de São Bento, hortos 

florestais (Barreto, Fonseca e Itaipu), Parque da Cidade, Parque das Águas, e Ilha da Boa 

Viagem, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.  

2. A licitação será realizada em único item. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Optou-se pela NÃO realização de registro de preços para presente contratação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) no sistema de compras do governo 

federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.1.2. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 2.1 e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.5. Não haverá itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, considerando a natureza e a complexidade do objeto contratado. 

4.6. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, considerando o valor estimado da licitação. (art. 

4º, §1º, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021).  

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou 

de representante de pessoa jurídica; 

4.7.9. 3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

4.7.10. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/


 

 
Processo n.º 9900131736/2025  

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 
Página 5 de 182 

 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

considerando que a natureza do objeto contratado, voltado à execução de serviços especializados e 

com requisitos técnicos operacionais específicos, demanda uma maior responsabilidade individual da 

contratada. Além disso, características do mercado envolvido, com empresas especializadas que 

atendem a requisitos técnicos exigentes e de baixa margem de flexibilidade operacional, corroboram a 

escolha pela não admissão de consórcios. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

Da Garantia da Proposta 

5.1. O licitante deverá, como condição de aceitabilidade da proposta, apresentar junto a sua 

proposta de preços, o comprovante de prestação da garantia, no valor correspondente 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a até 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, em conformidade com o art. 

58 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. A garantia poderá ser prestada, à escolha do licitante, por uma das seguintes 

modalidades: 

5.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

5.2.2. Seguro-garantia; 

5.2.3. Fiança bancária. 

5.3. A garantia deverá ter prazo de validade de, no mínimo, 30 (trinta) dias além do prazo 

de validade da proposta.  

5.4. Caso haja prorrogação do prazo de validade da proposta, a garantia deverá ser 

igualmente prorrogada. 

5.5. A garantia será devolvida aos licitantes não vencedores no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis após a homologação do resultado. 

5.6. Ao licitante vencedor, a garantia será devolvida após a assinatura do contrato. 

5.7. A garantia poderá ser executada pela Administração nos casos de: 

5.7.1. Retirada da proposta dentro do prazo de validade; 

5.7.2. Recusa injustificada em assinar o contrato; 

5.7.3. Descumprimento de obrigações assumidas na fase de habilitação ou proposta. 

5.8. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.10. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.10.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.10.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.10.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.10.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

5.15.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e  

5.15.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.16. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado:  

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 
Processo n.º 9900131736/2025  

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 
Página 8 de 182 

 

5.16.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço.  

5.17.  O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

5.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá registrar sua proposta no sistema eletrônico, observando o critério de 

julgamento por menor preço sobre o preço estimado no Termo de Referência, com o 

preenchimento obrigatório dos seguintes campos:  

6.1.1. Valor unitário estimado para cada item, conforme planilha constante no 

Termo de Referência;  

6.1.2. Descrição resumida do objeto, limitada a menção de que os serviços ofertados 

atendem às condições do Termo de Referência, sendo vedado exigir descrição 

detalhada nesta fase;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para a contratação.  

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado com base no valor total estimado de cada item, 

observando-se o critério de julgamento menor preço sobre os valores unitários estabelecidos 

no Termo de Referência, sendo vedado o oferecimento de lances com preços simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, salvo quando devidamente justificados e aceitos pela 

Administração, nos termos do art. 59, §3º da Lei nº 14.133/2021.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.    

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,5%. 

7.9. . Em caso de erro material, o licitante poderá, uma única vez, solicitar a exclusão do 

último lance ofertado, durante a realização da etapa de lances da sessão pública, mediante 

justificativa, cabendo ao Agente de Contratação/Comissão a análise e deliberação quanto ao 

deferimento do pedido. Não será admitida a exclusão de lances durante o período randômico 

da disputa, quando aplicável.    

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. O envio de lances na concorrência eletrônica seguirá o modo de disputa “aberto”, e os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.16.   Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 
Processo n.º 9900131736/2025  

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 
Página 12 de 182 

 

7.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

7.20.2. empresas brasileiras; 

7.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.20.5.  Permanecendo o empate após a aplicação de todos os critérios previstos no caput 

e no § 1º do art. 60 da Lei 14.133, de 2021, realizar-se-á o sorteio entre as propostas 

empatadas, de acordo com a disponibilidade da funcionalidade pelo sistema 

adotado pelo Município. 

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.21.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

7.21.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

8.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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8.1.5. Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

8.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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8.6.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.6.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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8.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 

no SICAF. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar será verificada pelo Agente de Contratação por meio do registro 

cadastral no SICAF, quanto aos documentos por este abrangidos. 

9.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

9.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação, exceto se o Agente de Contratação, em consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 

documentos não constantes do SICAF, o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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9.2.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

9.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.4. O Agente de Contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação. 

9.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

9.5. Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender 

às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

9.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 

9.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação.  

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.8.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.10.1. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes 

para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus 

atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação. 

9.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por cópia autenticada ou cópia simples, desde que os originais sejam apresentados 

para conferência pela Administração, quando exigido; ou por meio eletrônico, em formato 

digital, inclusive via sistemas oficiais como o SICAF, portal de compras utilizado ou outro meio 

expressamente admitido pela Administração, desde que assegurada a sua autenticidade e 

integridade, nos termos do art. 67, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 
Processo n.º 9900131736/2025  

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 
Página 19 de 182 

 

9.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

9.16. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

9.16.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivo, de segunda a sexta feira de 09h(nove 

horas) às 17h(dezessete horas) a ser agendado pelo telefone (21)4040-1650 ou pelo 

e-mail seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br, sendo concedidos 15 (quinze) 

minutos de tolerância para atrasos, de modo que seu agendamento não coincida 

com o agendamento de outros licitantes.   

9.16.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

9.17. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.17.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir.  

9.18. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

9.19. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

9.20. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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9.20.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 

duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação. 

9.21. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

9.21.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64), 

para: 

9.22.1.  e complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

9.22.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.23. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

9.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 9.20.1. 

9.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.26. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.comprasnet.gov.br. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação  

durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.6. fraudar a licitação 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, e 10.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 11.1.8 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 

10.1.7 e 10.1.8,  bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: copli@administracao.niteroi.rj.gov.br. mediante confirmação de 

recebimento. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.compras.gov.br  

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II –Termo de Referência 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV – Matriz de Risco 

ANEXO V – Orçamento estimado - Planilhas 

ANEXO VI – Modelo de apresentação da proposta  

ANEXO VII – Decreto 14.396.2021 

ANEXO VIII - Decreto 14.768/2023 

Niterói, 19 de dezembro de 2025. 

 

Dayse Nogueira Monassa 

Secretária Municipal de Conservação e Serviços Públicos 

Matrícula n.º 1247563-0 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CONTÍNUA CORRETIVA, PREVENTIVA E PAISAGISTA DO 

CAMPO DE SÃO BENTO, HORTOS FLORESTAIS (BARRETO, FONSECA E 

ITAIPU) E PARQUE DA CIDADE, PARQUE DAS ÁGUAS E ILHA DA BOA 

VIAGEM 
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SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Processo Administrativo nº9900131736/2025 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP reúne o conjunto de informações indicativas 

e as condições preliminares exigíveis para contratação de empresa especializada para 

prestação dos serviços continuados de manutenção contínua corretiva, preventiva e 

paisagística do Campo de São Bento, Hortos Florestais (Barreto, Fonseca e Itaipu), Parque 

da Cidade, Parque das Águas e Ilha da Boa Viagem, com fornecimento de Materiais, 

equipamentos, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços 

Públicos – SECONSER. 

 

1.1. O ETP ora apresentado constitui a primeira etapa do Planejamento da Contratação, regido 

e tendo por base a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislação pertinente buscando estabelecer 

as melhores e mais vantajosas condições de aquisições para atendimento das demandas 

necessárias ao adequado funcionamento. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente contratação mostra-se necessária e urgente, tendo em vista a demanda contínua 

e abrangente por serviços especializados de manutenção contínua corretiva, preventiva e 

paisagística no Município de Niterói. A não execução regular desses serviços compromete 

diretamente a segurança da população, a qualidade dos espaços públicos e a eficiência das 

ações da Administração Municipal. 

2.2. A ausência ou interrupção da manutenção planejada e preventiva pode gerar diversos 

problemas, como desgaste acelerado das áreas verdes e estruturas físicas, depreciação de 

equipamentos e mobiliários, acúmulo de lixo e resíduos sólidos, além de colocar em riscos à 

integridade física de pedestres. 

2.3. A contratação visa garantir a prestação contínua e programada dos serviços, incluindo 

manutenção preventiva e corretiva como um todo e serviço de paisagismo e áreas verdes com 

suporte de mão de obra especializada, equipamentos, materiais, ferramentas, EPIs e supervisão 

técnica em nível de engenharia, assegurando o pleno atendimento das demandas urbanas. 

2.4. Vale ressaltar que conforme estabelece o Acórdão nº 132/2008 – Segunda Câmara do 

TCU, o caráter continuado do serviço se refere à sua essencialidade para a preservação do 

patrimônio público e manutenção das atividades finalísticas da Administração. No caso em 
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questão, trata-se de um serviço essencial, cuja descontinuidade representa não apenas risco 

operacional, mas também prejuízos diretos à saúde pública, à mobilidade urbana e à imagem 

institucional da SECONSER. 

2.5. Dentre os riscos potenciais da ausência de contratação, destacam-se: 

i. Equipamentos de lazer estragados por atos de vandalismos; 

ii. A falta de limpeza pode gerar o acúmulo de lixo; 

iii. A depreciação das estruturas gerando má qualidade dessas estruturas de lazer; 

iv. A perda da função social dentre esses espaços; 

v. A ocorrência de possíveis acidentes;  

vi. Pode acarretar ainda acúmulo de água parada nos lagos devido à falta da 

limpeza destes; 

vii. Falta de iluminação nos parques e hortos o que é propicio a maior incidência 

de atos de violência;  

viii. Transtornos esses podendo ser evitados pela Administração pública, uma vez 

que é dever cuidar da dos bens e imóveis do Município.  

2.6. Dessa forma, a contratação é estratégica e indispensável para garantir a continuidade dos 

serviços essenciais sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços 

Públicos – SECONSER, promovendo o equilíbrio ambiental, a paisagem urbana e o bem-estar 

da população niteroiense. 

2.7. Além disso, a presente iniciativa atende plenamente aos princípios constitucionais da 

eficiência, continuidade do serviço público, planejamento e interesse coletivo, e está 

fundamentada nos arts. 6º e 18 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas diretrizes do Guia de Boas 

Práticas em Contratação do TCU, assegurando a viabilidade técnica, operacional e econômica 

da contratação, com o adequado gerenciamento de riscos e controle da execução contratual. 

 

3. SETORREQUISITANTE 

3.1. Subsecretaria de Arborização Urbana, considerando sua competência estabelecida no 

Decreto n° 14.398/2022 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Visando manter os níveis desta contratação dentro dos padrões adequados, verifica-se a 

necessidade de estabelecer, no mínimo, as seguintes exigências: 

4.1.1. Requisitos de Negócio da Solução 
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4.1.1.1. A solução a ser adotada deverá ser capaz de garantir a continuidade, a eficiência 

e a qualidade dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos parques, hortos isso inclui 

intervenções paisagísticas, civis, hidráulicas e elétricas, abrangendo ações rotineiras e 

emergenciais, de acordo com as especificidades de cada local. A contratação deve responder de 

forma integrada à demanda crescente de conservação urbana, sazonalidade climática (como 

aumento da vegetação no período de chuvas), intensificação do uso dos espaços públicos e 

necessidade de preservação dos bens coletivos. 

4.1.1.2. Os objetivos principais incluem: garantir a segurança e o bem-estar dos usuários, 

prevenir a degradação das áreas verdes e equipamentos urbanos, assegurar a funcionalidade 

contínua das estruturas, manter a estética e a higiene dos espaços e fortalecer a função ambiental 

e social dos parques e hortos. A contratação também deverá superar os limites verificados 

na modelagem anterior, especialmente em razão da ampliação da abrangência dos locais 

contemplados para execução dos serviços de manutenção 

4.1.2. Requisitos Legais da Solução 

4.1.2.1. A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes 

normatizações: 

• Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos; 

• Decreto Municipal nº 14.730/2023, especialmente quanto ao que dispõem os artigos 30 a 

33; 

• Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte 

atualizada; 

• Decreto Federal nº 8.538/2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas 

nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal; 

 

4.1.3.  Requisitos Gerais da Solução 

 

Também são requisitos relevantes a serem exigidos das empresas, no mínimo, os abaixo 

relacionados: 

• aderência aos termos do instrumento convocatório da contratação e às legislações 

federal, estadual, municipal e normatizações relacionadas vigentes; 

• compromisso com a redução do impacto ambiental negativo e com a proteção ao meio 

natural e antrópico; 
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• comprometimento com o uso de produtos certificados e que não contenham potencial 

agressivo e prejudicial às pessoas, a animais, ao meio ambiente e ao patrimônio; 

• aderência às normas técnicas em geral, em especial as relacionadas com saúde 

operacional e segurança do trabalho; 

• compromisso com o bem-estar, progresso profissional e pessoal de seus colaboradores; 

• combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo e análogo a escravo; 

• adoção de requisitos que não limitem a competição e não deixe a Unidade Requisitante 

dependente da Contratada; 

• garantia da prevalência dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

isonomia, publicidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e vinculação ao 

instrumento convocatório em todo o processo licitatório. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

5.1. Avaliação comparativa  

 

5.1.1. O referido serviço NÃO se enquadra como serviço comum, conforme justificativa que 

segue.  

5.1.2. Foram realizadas análises de contratações similares efetivas, principalmente, as 

contratações anteriores que na época atendeu satisfatoriamente à demanda. No entanto, 

constatou-se que, além de apresentar defasagem técnica, a modelagem anterior não 

contemplava a diversidade territorial atualmente a ser atendida, nem os níveis de especialização 

exigidos para a execução simultânea as atividades. 

5.1.3. Ainda que o transplante de árvores e palmeiras de grande porte já estivesse previsto 

na contratação anterior, as exigências atuais incorporam tratamento técnico mais rigoroso e 

detalhamento metodológico específico, como escoramento com estaca, irrigação diária, 

substrato adequado, recomposição de passeio e planejamento ambiental, elevando o nível 

técnico e a responsabilidade da contratada.  

5.1.4. Durante a fase de planejamento, avaliou-se que, apesar de o objeto envolver certa 

complexidade técnica, sobretudo pela diversidade de atividades e locais abrangidos, não se 

verifica a necessidade de realização de consulta pública. 

5.1.5. Quanto a modalidade, a adoção da Concorrência e não Pregão justifica-se pela natureza 

especial dos serviços incluídos, notadamente pela exigência do que envolvem desde ações 

paisagísticas até intervenções técnicas complexas em áreas públicas sensíveis. Tais 

exigências requerem análise técnica minuciosa das propostas, o que se alinha aos requisitos 

previstos no art. 28 da Lei nº 14.133/2021 para a adoção da modalidade Concorrência, 
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garantindo a seleção da proposta mais vantajosa com base em critérios que vão além do menor 

preço. 

 

5.1.6. Análises de contratações anteriores pelos Órgãos e Entidades no âmbito do 

Município de Niterói. 

5.1.6.1. Foram identificadas as seguintes contratações anteriores formalizadas pelos Órgãos 

e Entidades do Município de Niterói para o atendimento a demandas similares à descrita neste 

ETP: 

Processo Administrativo Ato Administrativo Data de Celebração 

040/000638/2018 CONTRATO Nº10/2018 01 de Agosto de 2018 

 

5.1.6.2. O Contrato nº 10/2018, firmado com a empresa Perfil X Construtora S/A, teve 

como objeto prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva, paisagística e poda de 

árvores do Campo de São Bento, Hortos Florestais (Barreto, Fonseca e Itaipu), Parque da 

Cidade e Parque das águas, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra 

especializada e supervisão técnica a nível de engenharia 

Apesar de ter atendido, à época, à demanda existente, diversos fatores técnicos e 

operacionais indicam a necessidade de revisão da solução contratada e a realização de 

nova contratação, pelos seguintes motivos: 

a) Defasagem temporal do contrato: o instrumento contratual foi firmado em 2018, 

estando atualmente obsoleto frente às novas exigências técnicas, operacionais e 

ambientais aplicáveis aos serviços de manutenção contínua, paisagismo, conservação 

de áreas verdes, infraestrutura urbana leve. 

 

b) Incorporação de tecnologias e boas práticas de sustentabilidade: Diferentemente 

do modelo anterior, o ETP revisado considera práticas atualizadas, como o tratamento 

fitossanitário, irrigação planejada com caminhão-pipa, e destinação correta de resíduos. 

Tais medidas alinham-se às diretrizes ambientais modernas e às exigências legais (ex.: 

Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

c) Modernização da estrutura de fiscalização e gestão contratual: Foram previstos 

veículos elétricos e maior detalhamento sobre os profissionais envolvidos (equipe 

técnica, agrônomos, engenheiros, eletrotécnicos), o que proporciona maior capacidade 

de acompanhamento, controle e resposta às demandas dos serviços, ausentes na 

modelagem anterior. 
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Diante desses pontos, restou evidenciada a necessidade de elaboração de novos estudos 

técnicos, visando à redefinição da solução contratual, com foco em eficiência, segurança, 

sustentabilidade e controle de desempenho. 

5.1.7. Projetos para demandas similares implementados por outros Órgãos Públicos 

 

5.1.7.1. Foram identificadas as seguintes contratações formalizadas por outros Órgãos 

Públicos, com demandas similares às do objeto a ser contratado: 

 

Órgão Público Ato Administrativo Data de Realização 

MUNICIPIO DE CAMPINAS  Contrato 1 12/05/2025 

 

 

5.1.7.2. A contratação realizada pelo Município de Campinas/SP, publicado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) em 13/05/2025 

• Objeto da contratação: Prestação de serviços de manutenção contínua de áreas verdes em 

vias e logradouros públicos. 

5.1.7.3. A comparação entre a contratação da Prefeitura de Campinas e a presente proposta 

evidencia pontos relevantes para a análise da modelagem adotada por Niterói: 

• Semelhança de objeto: embora o foco da contratação de Campinas esteja mais orientado 

ao paisagismo, conservação de áreas verdes e serviços de jardinagem, existe correlação 

direta com a proposta da presente contratação, o que justifica sua analise  

• Modalidade e amparo legal: embora Campinas tenho optado pelo Pregão, e Niteroi pela 

Concorrência Eletrônica, ambas as contratações estão fundamentadas na Lei nº 

14.133/2021, demonstrando conformidade com os novos dispositivos legais.A escolha 

da Concorrência em Niterói justifica-se pela abrangência técnica do objeto, que envolve 

serviços integrados, especializados e com exigência de julgamento mais estruturado, 

especialmente diante da diversidade e complexidade das atividades previstas, como 

recomposição paisagística, manutenção de infraestrutura leve e transplante técnico de 

árvores. 

• Inovação contratual: a utilização do Registro de Preços evidencia preocupação com a 

economicidade e eficiência, permitindo contratação conforme a demanda, característica 

que pode ser analisada para futuras atualizações na modelagem contratual do Município 

de Niterói. 

 
1 Fonte: https://pncp.gov.br/app/contratos/51885242000140/2025/341. Acesso em 29/07/2025 
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• Abrangência e estrutura técnica: tanto Campinas quanto Niterói estrutura seus serviços 

por meio de equipes móveis, o que permite maior agilidade e cobertura territorial nas 

ações de manejo. No entanto, a proposta de Niterói se diferencia por prever 

especialização das equipes por atividade, além da inclusão de serviços integrados e de 

maior complexidade técnica, como o transplante técnico de árvores de grande porte, 

recomposição paisagística e manutenção de infraestrutura leve — elementos não 

contemplados no modelo contratual de Campinas. 

• Limitações identificadas: o edital de Campinas não contempla a utilização de 

metodologias avançadas ou tecnologias especializadas para avaliação ambiental ou 

paisagística, como manejo técnico de espécies, o que diferencia positivamente o modelo 

proposto em Niterói, ao incorporar soluções mais modernas e técnicas especializadas. 

 

5.1.7.4. Assim, a análise comparativa confirma a viabilidade e aderência da modelagem atual 

às boas práticas da Administração Pública, ao mesmo tempo em que destaca o aprimoramento 

técnico adotado por Niterói como um diferencial qualitativo, especialmente no tocante ao 

manejo técnico de árvores de grande porte, não contemplado na maioria dos projetos similares 

analisados. 

 

 

5.1.8. Análises das soluções disponíveis no mercado 

 

5.1.8.1. Para avaliação da melhor forma de atendimento à demanda apresentada foram 

consideradas quatro modelos para a contratação da solução para a demanda identificada:  

Alternativa Opção 

A 
Contratação de serviços sob demanda, sem alocação 

de mão de obra residente 

B Execução com Mão de Obra Própria 

C Contratação híbrida: mão de obra residente para 

parte dos serviços e outros sob demanda 
 

5.1.8.2. Demanda: Contratação de serviços especializados para Manutenção da arborização 

urbana, e plantio com fornecimento de materiais para arborização urbana. 

Soluções possíveis: 

a) Contratação de serviços sob demanda, sem alocação de mão de obra residente 

b) Execução com mão de obra própria; 
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c) Contratação híbrida: mão de obra residente para parte dos serviços e outros sob demanda 

 

Modelo Alternativa Forma da Ação 
Principais Problemas 

Identificados 

A 

Contratação de 

serviços sob 

demanda, sem mão 

de obra residente 

Abertura de licitação 

com escopo flexível, 

com serviços acionados 

conforme necessidade, 

mediante ordens de 

serviço 

- Riscos de demora no atendimento 

a emergências;- Necessidade de 

estrutura de gestão ativa por parte 

da Administração;- Dificuldade de 

prever custos com precisão;- Menor 

controle sobre a continuidade dos 

serviços 

B 
Execução com mão 

de obra própria 

Alocação de servidores 

públicos efetivos e 

aquisição direta dos 

materiais e 

equipamentos 

- Carência de profissionais 

especializados (engenheiros 

florestais, biólogos, arboristas);- 

Necessidade de múltiplos processos 

licitatórios;- Dificuldade de gestão 

de equipe para serviços com 

sazonalidade e emergências;- Custo 

indireto elevado e perda de 

eficiência administrativa 

C 

Contratação híbrida: 

mão de obra 

residente e sob 

demanda 

Contratação de equipe 

fixa para parte dos 

serviços (ex: podas 

rotineiras) e estrutura 

sob demanda para casos 

específicos (ex: 

destocamento, plantio 

especializado) 

- Dificuldade de dimensionamento 

exato das equipes;- Risco de 

ociosidade da equipe residente;- 

Complexidade na gestão contratual 

mista;- Possível aumento de custo 

administrativo e dificuldade de 

padronização de qualidade 

 

 

5.1.8.2.1. Tomando por base a premissa acima exposta e para um melhor entendimento 

dos modelos de contratação propostos neste estudo, foi elaborada uma tabela comparativa com 

pontuação das características de cada modelo, seguindo um critério onde se classifica como PP 

(Ponto Positivo) ou PN (Ponto Negativo).  

5.1.8.2.2. Deste modo, caracteriza-se como modelo com maior vantajosidade aquele com 

maior quantitativo de Pontos Positivos (PP).  

5.1.8.2.3. Considerando:  

Modelo A - Contratação de serviços sob demanda, sem alocação de mão de obra residente 
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Modelo B - Execução com mão de obra própria; 

Modelo C - Contratação híbrida: mão de obra residente para parte dos serviços e outros 

sob demanda 

 

Critério Modelo A Modelo B Modelo C 

Custo inicial de contratação PP PN PN 

Agilidade na resposta a emergências PN PN PP 

Controle sobre a execução PN PP PN 

Eficiência operacional PP PN PN 

Flexibilidade contratual PP PN PP 

Facilidade de fiscalização PP PN PN 

Continuidade e padronização dos serviços PN PP PN 

Necessidade de gestão interna intensiva PP PN PN 

Risco de ineficiência e sobreposição PN PP PN 

Total  5 3 2 

 

5.1.8.3. Custo total projetado para cada solução para a prestação dos serviços 

5.1.8.3.1. A seguir, apresenta-se o quadro comparativo com o custo total estimado para 

cada uma das soluções analisadas, considerando a vigência contratual de 12 meses. Os valores 

foram obtidos com base em contratações similares anteriores, banco de preços públicos (como 

o Painel de Preços do Governo Federal), bem como em projeções técnicas realizadas a partir 

do levantamento de áreas e demandas previstas para o Município de Niterói. 

Solução Descrição Sucinta 
Período de 

Vigência 
Preço Global Projetado 

Solução 

1 

Contratação de 

serviços sob 

demanda, sem 

alocação de mão de 

obra residente 

12 meses R$ 18.671.514,20 

Solução 

2 

Execução dos 

serviços com mão 

de obra própria da 

Administração, 

12 meses 

Sem mensuração (custo incalculável diante da 

indefinição de alocação de pessoal, insumos e 

estrutura física) 
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Solução Descrição Sucinta 
Período de 

Vigência 
Preço Global Projetado 

incluindo insumos e 

equipamentos 

Solução 

3 

Contratação 

híbrida, com mão 

de obra residente 

para parte das 

atividades e outras 

sob demanda 

12 meses 

Estimada superior à Solução 1, devido à 

manutenção de equipe fixa e estrutura 

contínua, além dos custos operacionais 

variáveis sob demanda (valor ainda em análise 

técnica, sem viabilidade financeira 

confirmada) 

 

 

5.1.8.3.2. Os valores da Solução 1 foram calculados com base nas médias praticadas em 

contratações similares realizadas por municípios com porte semelhante ao de Niterói, ajustadas 

conforme a projeção de áreas atendidas, frequência dos serviços e aplicação da Tabela EMOP 

e SCO (referência maio/2025) e demais bases públicas. 

5.1.8.3.3. Para a Solução 2, não foi possível estimar um custo total confiável, tendo em 

vista a ausência de quadro funcional específico para as atividades, a imprevisibilidade na 

alocação de recursos humanos e a dependência de múltiplas aquisições avulsas de insumos e 

equipamentos. 

5.1.8.3.4. A Solução 3, embora parcialmente flexível, apresenta tendência de sobreposição 

de custos, com menor aproveitamento de escala, além da complexidade gerencial resultante da 

manutenção simultânea de estrutura interna e mobilização de prestadores externos. 

5.1.8.3.5. Observações relevantes: 

• A estimativa de preços neste ETP visa exclusivamente subsidiar a comparação entre as 

alternativas possíveis, conforme art. 34, IV, do Decreto Municipal nº 14.730/2023, e 

não se confunde com a pesquisa de preços formal da fase de instrução processual. 

• Foi considerado o ciclo de vida da contratação, incluindo os custos logísticos, 

operacionais e de descarte dos resíduos, de modo a assegurar a sustentabilidade 

econômica e ambiental da solução proposta. 

• A escolha da Solução 1 (serviços sob demanda), além de mais econômica, revela-se a 

mais eficiente e viável frente ao grau de maturidade do mercado e à capacidade técnica 

da Administração, evitando a paralisação dos serviços e assegurando maior 

previsibilidade orçamentária. 
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5.1.8.3.6. Importante ressaltar que a estimativa de custos apresentada não se baseou 

exclusivamente nos contratos anteriores firmados pelo Município, tendo em vista que os valores 

ali praticados encontram-se defasados em relação à realidade atual de mercado. 

5.1.8.3.7. As contratações anteriores (a exemplo dos Contratos nº 14/2018 e nº 17/2018) 

foram consideradas como referência histórica de escopo, mas não como parâmetro exclusivo 

de precificação. Para garantir maior precisão e atualização, foram utilizados dados 

complementares extraídos de fontes públicas confiáveis, como: 

• Tabela EMOP, SCO e composições próprias com cotação de mercado; 

• Pesquisas de mercado junto a fornecedores do setor; 

• Análise técnica das demandas atuais, com base nas áreas públicas atendidas, 

complexidade dos serviços e novas exigências tecnológicas (ex: tomografia arbórea). 

5.1.8.3.8. Esse cuidado metodológico assegura maior confiabilidade à estimativa 

apresentada, evitando distorções orçamentárias e promovendo aderência aos princípios da 

economicidade, realismo orçamentário e contratação vantajosa para a Administração Pública. 

5.1.9. Escolha do objeto da contratação 

5.1.9.1.1. Com base nas análises técnicas, operacionais e econômicas apresentadas neste 

Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a Solução A – Contratação de serviços 

especializados sob demanda, SEM alocação de mão de obra residente representa 

a alternativa mais compatível com os objetivos estratégicos e operacionais da 

Administração Pública do Município de Niterói. Essa modelagem garante eficiência 

na execução, aderência às especificidades técnicas dos serviços ambientais, e 

otimização dos recursos públicos com base em demanda real. 

5.1.9.1.2. Ressalta-se por fim os seguintes fatores importantes que foram considerados na 

escolha: 

• Celeridade e adaptabilidade na execução dos serviços: A contratação por demanda 

possibilita respostas rápidas a emergências em áreas públicas, danos em mobiliário 

urbano, infiltrações, falhas em sistemas elétricos ou hidráulicos e degradação 

paisagística. Garante também flexibilidade na gestão operacional, possibilitando à 

Administração acionar os serviços conforme cronograma técnico ou necessidade 

pontual nos parques, hortos e demais espaços contemplados no contrato. 

• Garantia de qualidade e especificidade técnica: O Termo de Referência prevê critérios 

rigorosos de qualificação técnica e experiência, assegurando que os serviços – inclusive 

os de alta complexidade, como transplante técnico de árvores de grande porte – sejam 

realizados por profissionais capacitados, com equipamentos compatíveis e 

responsabilidade técnica formalmente assumida. 
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• Eficiência na alocação de recursos: A contratação sob demanda evita ociosidade de 

equipes e uso inadequado de insumos, direcionando os recursos estritamente à 

necessidade identificada, o que representa importante medida de economicidade e 

eficiência administrativa. 

• Flexibilidade contratual e operacional: A prestação sob demanda assegura que a 

empresa contratada possa distribuir equipes conforme a complexidade e volume do 

serviço, sem a rigidez de um modelo com equipe residente fixa. Isso resulta em melhor 

adequação à sazonalidade e diversidade das ocorrências. 

• Redução de custos indiretos e administrativos: Como toda a gestão logística, alocação 

de pessoal, insumos e equipamentos são de responsabilidade da contratada, a 

Administração evita sobrecarga em sua estrutura e reduz despesas com armazenagem, 

mobilização e pessoal próprio. 

• Previsibilidade orçamentária: O modelo contratado por ordens de serviço com preços 

unitários previamente definidos permite controle e planejamento financeiro eficaz, 

possibilitando projeções realistas de gastos ao longo da vigência contratual. 

• Transferência de riscos operacionais: A contratada assume a responsabilidade por falhas 

de execução, substituição de pessoal, garantia dos materiais empregados e cumprimento 

de prazos, conforme definido no contrato, resguardando o interesse público. 

• Melhor capacidade de fiscalização: A Administração pode atuar de forma focada no 

acompanhamento da execução técnica, avaliação de conformidade e análise de 

resultados, com menor necessidade de ingerência sobre questões operacionais e 

logísticas. 

• Aderência às boas práticas de gestão pública: A escolha da contratação sob demanda 

reflete a experiência consolidada em Niterói e em outros entes da Federação, alinhando-

se às diretrizes do art. 32, III, “a”, do Decreto Municipal nº 14.730/2023 e aos princípios 

da economicidade, eficiência e sustentabilidade. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

6.1. Os serviços pretendidos para a contratação especializada de manutenção e conservação 

dos parques, hortos do Município de Niterói, a serem executados, incluem atividades típicas de 

manutenção preventiva, corretiva, paisagística e de infraestrutura leve, com foco na segurança 

dos usuários, preservação ambiental, funcionalidade urbana e valorização paisagística dos 

espaços públicos. 

6.1.1. Quadro resumo de detalhamento do objeto: 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO PAISAGISTICA E 

INFRAESTRUTURA LEVE  
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SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO   

Foi previsto nessa categoria o preparo manual de terreno para limpeza para nivelamento de áreas 

especificas.  

 

CANTEIRO DE OBRAS  

Em todos os locais de serviço onde a execução das mesmas for superior a um período de 30 

(trinta) dias, ou com um grande fluxo de pedestres, deverão ser instalados tapume de vedação com 

telhas trapezoidais de aço galvanizado e espessura de 0,5mm e poderá ainda ser utilizadas cercas 

protetoras (telas) e o grau de proteção deverá ser definida pela fiscalização. Estes processos visam 

a proteção da integridade física dos trabalhadores e pedestres para que não ofereça qualquer tipo 

de perigo aos mesmos e nem ao patrimônio privado e público. 

 

MOVIMENTO DE TERRA  

Escavações deverão ser executadas para assentamento de tubos, execução de caixas de passagem 

em alvenaria e ou instalações de sistema de drenagem, como também para necessidades de reforço 

estrutural como execução de sapatas de sustentação. 

O reaterro oriundo das escavações deverá ser compactado em camadas de 10,00 cm para que se 

obtenha no final uma superfície uniforme e não ocorra depressões no terreno devido à penetração 

de água ou a aplicação de qualquer tipo de carga sobre estes.  

 O aterro deverá ser executado em canteiros e áreas de plantio e ou/ adaptação de ligações prediais. 

 

TRANSPORTES  
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Todo o material oriundo da retirada de entulho gerados a partir das demolições e arrancamentos 

deverão ser despejados em caçamba de aço tipo container e transportados em caminhões 

observando sempre que não deverá cair do transporte qualquer quantidade de resíduos ou 

materiais os quais possam provocar acidentes ou poluir o meio ambiente. 

Onde as intervenções realizadas se trata de serviços em altura será realizado o transporte de carga 

e descarga de andaime tubular.  

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

Posterior a demanda poderá haver a necessidade de realizar serviços de demolição remoção de 

alguns dos itens listados abaixo: 

▪ Demolição manual de concreto simples 

▪ Demolição de revestimento em argamassa de cimento e areia em parede 

▪ Demolição de revestimento de azulejos  

▪ Demolição de piso de ladrilho 

▪ Demolição a ponteiro de contrapiso 

▪ Demolição manual de alvenaria de blocos de concreto 

▪ Demolição manual de concreto armado  

▪ Remoção cobertura em telhas de fibrocimento  

▪ Remoção de cobertura em telhas coloniais  

▪ Remoção de madeiramento de telhado de telha cerâmica 

▪ Remoção de plaqueamento de concreto 

▪ Remoção de lajotas de concreto intertravado 

▪ Remoção de calhas e condutores 

▪ Remoção de forro em lambri, pvc ou semelhantes 

▪ Arrancamento de meio fio  

▪ Arrancamento de portas e janelas e outros 

▪ Arrancamento de aparelhos de iluminação  

▪ Arrancamento de aparelhos sanitários  
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▪ Arrancamento de bancada de pia  

▪ Arrancamento de grades, gradis e alambrado  

▪ Limpeza de caixa d’agua  

▪ Raspagem com espátula para remoção de craquele de pintura 

▪ Plataforma e aluguel de andaimes para serviços em altura 

▪ Plástico na cor preta para proteção 

▪ Remoção de terra ou entulho com pá 

▪ Demolição manual de alvenaria de tijolos furados 

▪ Limpeza de vidros  

▪ Limpeza de pisos cimentados  

▪ Limpeza de pisos cerâmicos  

▪ Limpeza de aparelhos sanitários 

▪ Limpeza de paredes revestidas de cerâmicas 

▪ Limpeza de telha cerâmica  

▪ Apicoamento de concreto  

 

GALERIAS, DRENOS E CONEXOS  

Serão realizados serviços pertinentes a instalações hidráulicas e sanitárias e deverão ser executadas 

de acordo com as normas da NBR 5656:1998 e NBR 8160. 

 

BASES E PAVIMENTOS  

Em locais onde se fizer necessário, os meios-fios deverão ser reassentados, bem como 

recompostos. Pavimentação em lajotas de concreto intertravados deverá ser empregados em áreas 

a serem revitalizados e realizada sua recomposição quando necessário. Realizando a limpeza dos 

locais destinados para a realização desses serviços e utilizando aterro para eventuais áreas que se 

fizer necessárias. 
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SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS  

Estão previstos serviços de revitalizações dos jardins dos parques, que deverão ser implementados 

com utilização dos itens descritos a seguir, deverão ser fiscalizadas e orientadas por um 

Engenheiro devidamente habilitado. 

▪ Plantio de grama em placas  

▪ Plantio de plantas de cobertura floridas  

▪ Cerca viva constituída de mudas com 50 a 70cm 

▪ Plantio de Arbustos de 50 a 70cm  

▪ Arbusto para jardins de mudas com 50 a 70cm 

▪ Cerca protetora para jardim  

▪ Corte de grama com máquinas 

▪ Espécies vegetais com altura de 0,10 a 0,30  

▪ Banco de concreto  

▪ Mesa de concreto com 4 bancos 

▪ Contentor plástico para coleta de lixo  

▪ Alambrado em tela de arame plastificado 

▪ Capina de conservação  

▪ Balanço  

▪ Cadeira de balanço  

▪ Escorrega  

▪ Gangorra 

▪ Prancha de gangorra 

▪ Espécies vegetais com altura de 2,50 á 3,0m 

▪ Banco para jardins em réguas de madeira 

▪ Erradicação manual de ervas daninhas 

▪ Varredura em gramados 

▪ Limpeza de superfície de fundo de lagos 

▪ Aplicação de herbicida seletivo em gramados  
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▪ Adubo orgânico  

▪ Aterro com terra preta vegetal 

▪ Limpeza de folhas em lagos e canais 

▪ Limpeza de galerias 

▪ Varredura em área ensaibrada 

▪ Varredura em área gramada 

▪ Varredura em área pavimentada 

▪ Manutenção e recomposição de áreas ajardinadas 

▪ Poda de arbustos 

▪ Poda de árvores e limpeza de galhos secos 

▪ Limitador de grama em PVC 

▪ Recuperação dos brinquedos, substituição de telhado danificado 

▪ Substituição das cordas dos brinquedos de eucalipto 

▪ Irrigação de gramado com caminhão pipa 

 

ESTRUTURAS 

Está sendo previsto o emprego de concreto simples para uma resistência a compressão de 10 MPA 

para recomposição de pisos, cimentados. Deverá ser utilizado também, o concreto armado usinado 

para uma resistência a compressão de 25 MPA para recomposição de muretas, bases de 

sustentação, reforço de estruturas, concretagem de pisos externos que necessitem de malha de aço 

para melhor sustentação. 

 

ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 

Está sendo previsto alvenaria de tijolos cerâmicos para adequação de novos espaços, ampliação de 

áreas e fechamento de vãos. Há também a previsão de alvenaria de bloco de concreto para 

recomposição de muros, execução de caixas de passagem de elétrica, esgoto e águas pluviais. 
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Para os sanitários dos parques estão sendo consideradas paredes divisórias em granito.De acordo 

com a necessidade visando uma melhor divisão de espaço, serão considerados paredes Drywall. 

 

REVESTIMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 

Os revestimentos das alvenarias deverão ser executados com aplicação de argamassa de cimento e 

areia lavada, inclusive chapisco de cimento e areia, ambas com traço de 1:3.  

Está previsto quantitativo para ser efetuado manutenção seja ela preventiva ou corretiva nos 

sanitários ou fachadas com revestimento de azulejo cerâmico, assim como execução e 

recomposição de contrapiso e revestimento de piso de ladrilho cerâmico, pátio de concreto para 

regularização do pátio da área externa a unidade. 

Piso tátil direcional e alerta para substituição quando necessário das áreas externas e varadas, 

obedecendo as normas para pessoas com necessidades especiais. 

Forro de PVC e gesso para necessidades de correções, soleiras e peitoril de janelas. 

Todos os serviços devem sem solicitados e inspecionados pela fiscalização. E deverão ser 

executados por mão de obra especializada com supervisão técnica a nível de engenharia. 

 

ESQUADRIAS DE PVC, FERRO, ALUMINIO  

Nesta categoria será empregado a manutenção com substituição de esquadrias de janelas e portas, 

tanto de madeira, quanto de alumínio, corrimão de tubo galvanizado, portões e grades de ferro de 

entrada e ou acessos, substituição de vidro temperado, vidros de janelas, espelhos para sanitários, 

quadro de proteção de janelas para garantir a segurança dos alunos e funcionários, bem como 

proteger o patrimônio público. 
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E MECÂNICAS 

O sistema elétrico existente deverá ser revisado e modernizado conforme prescreve a norma NBR 

5410 (Instalações elétricas de baixa tensão) e atender também a norma NBR 5419 (Sistema de 

atendimento) para que seja assegurada a integridade física dos usuários contra contatos acidentais. 

Os serviços podem ser acompanhados de supervisão do eletrotécnico. 

▪ Instalações de conjuntos de luz; 

▪ Instalações de ponto de força;  

▪ Instalação de pontos de tomadas; 

▪ Instalações de conjunto de tomadas; 

▪ Reposição de lâmpadas e reatores; 

  O sistema hidráulico deverá sofrer inspeções semanais, a fim de garantir que 

estejam em pleno funcionamento, para que de maneira alguma ocorra interrupção das atividades 

nas unidades, sempre que for constatado algum dano, deverá ser imediatamente substituído. Os 

serviços podem ser: 

▪ Instalações e assentamento de mictório; 

▪ Instalações e assentamento de ducha higiênica; 

▪ Instalação e assentamento de pia; 

▪ Instalação e assentamento de lavatório; 

▪ Instalação e assentamento de caixa de descarga, sifões e rabichos; 

▪ Instalações e assentamento de vasos sanitários; 

 

COBERTURA, ISOLAMENTOS E IMPERMEABILIZAÇÃO 

Compreende serviços de manutenção das coberturas das instalações dos pertencentes aos parques 

e hortos, com realização de substituição de telhas trincadas, obedecendo o padrão da unidade, bem 
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como, madeiramento deteriorado com a recomposição dos mesmos. Podendo ocorrer, também, 

serviços de adequação de coberturas em telhas de alumínio, cerâmicas coloniais e onduladas de 

cimento, bem como serviços de impermeabilização de paredes de alvenaria, substituição de calhas, 

colocação de manta térmica em telhados e impermeabilização asfáltica. 

 

 

PINTURAS 

As pinturas que serão realizadas deverão estar em plena obediência às normas regulamentadoras. 

    Os serviços podem ser: 

▪ Pintura interna e externa; 

▪ Repintura interna e externa; 

▪ Preparo de superfícies; 

▪ Textura acrílica; 

▪ Primer convertedor de ferrugem; 

▪ Envernizamento de madeira; 

▪ Pintura imunizante fungicida e inseticida 

▪ Remoção de pintura; 

▪ Marcação de vagas em piso; 

▪ Caiação; 

▪ Pintura de piso cimentado; 

▪ Preparo e pintura de madeira; 

▪ Preparo e pintura sobre ferro; 

 

APARELHOS HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS, ELÉTRICOS, MECÂNICOS E 

ESPORTIVOS 
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Foram previstas reposições de aparelhos hidráulicos, sanitários, elétricos e mecânicos, como 

medida de precaução paras as instalações, assim como para o bom funcionamento de todos os 

equipamentos.  

 

OUTROS SERVIÇOS E INSUMOS 

Refere-se a toda aplicação de formicida granulada, tratamento fitossanitário em árvores, 

maçaranduba aparelhada, irrigação das mudas e equipe de serviços atuando na manutenção 

preventiva de sistema de chafarizes.  

Irrigação das mudas de essências florestais, 

Transplante de árvores com DAP entre 20cm a 35cm e altura entre 6 a 15m. 

 

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

7.1. Definição do método para a estimativa das quantidades: 

7.1.1. As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base no histórico das Ordens de 

Serviço (OS) atualmente recebidas pela Secretaria Municipal de Conservação e Serviços 

Públicos, verifica-se a necessidade contínua de execução de diversas atividades voltadas 

à manutenção preventiva, corretiva e paisagística dos parques, hortos do Município de 

Niterói. Entre os serviços regularmente demandados, destacam-se: 

• Limpeza, poda e manejo da vegetação para garantir a segurança, a circulação e a 

preservação paisagística dos espaços públicos; 

• Manutenção e reparo de pisos, calçadas, caminhos e mobiliário urbano, assegurando 

acessibilidade, segurança e usabilidade dos locais; 

• Recomposição e substituição de espécies vegetais, visando à renovação do paisagismo 

e a valorização ambiental dos parques; 

• Serviços elétricos e hidráulicos pontuais, necessários ao funcionamento de sanitários, 

iluminação, pontos de apoio e pequenas edificações de uso coletivo. 

7.1.2. Além das OS e do passivo de demandas, foram considerados para a definição dos 

quantitativos as alterações recentes no cenário operacional dos parques urbanos, o que 

impactam diretamente na freqüência e complexidade dos serviços a serem prestados. Entre 

os elementos que influenciaram esse dimensionamento, incluem-se:  
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• Inclusão de Atividades de jardinagem e paisagismo: ampliando significativamente 

o escopo operacional, exigindo o aumento de materiais e freqüência de execução 

para garantir a qualidade estética e ambiental do espaço publica.  

 

• Ampliação do horário de funcionamento dos parques e hortos no período do verão, 

que passaram a operar das 06h às 22h a partir de 2024, em comparação com o 

horário reduzido no inverno (das 06h às 19h). Essa alteração gera maior fluxo de 

usuários, aumentando a demanda por serviços de manutenção contínua, 

conservação de áreas verdes e limpeza; 

 

• Expansão da infraestrutura de sanitários públicos, o que implica na intensificação 

dos serviços de manutenção hidráulica, limpeza e conservação desses 

equipamentos, para garantir condições adequadas de uso à população. 

7.1.3.  Essas ações têm por objetivo assegurar a conservação, a funcionalidade e a harmonização 

dinâmica  entre os elementos construídos e os elementos naturais no espaço urbano, 

contribuindo para a qualidade de vida da população, a segurança pública e o equilíbrio 

ambiental. 

7.1.4.  Adicionalmente, destaca-se que, em razão da dinamicidade e imprevisibilidade de fatores 

climáticos (como chuvas intensas, ventos fortes, estiagens prolongadas ou calor 

excessivo), da degradação natural de áreas verdes e equipamentos, e da necessidade de 

intervenções emergenciais para garantir a segurança e a funcionalidade dos espaços 

públicos, não é possível prever com exatidão, de forma antecipada, o volume total de 

serviços que será demandado ao longo do período contratual.Esse cenário reforça a 

importância de uma contratação flexível e adaptável à necessidade real, o que se coaduna 

com a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

7.1.5.  Importa ressaltar, ainda, que a contratação em questão não envolve a alocação de mão de 

obra com dedicação exclusiva, ou seja, não há exigência de equipes permanentemente 

alocadas no município, mas sim a execução dos serviços conforme a demanda, 

remunerados por unidade de medida executada (quantidade de árvores podadas, metros 

quadrados de calçada recomposta, número de plantios realizados, entre outros).  

7.1.6. Esse modelo assegura a eficiência na gestão contratual, possibilitando à Administração 

Pública acionar os serviços conforme a necessidade efetiva, sem onerar o erário com custos 

fixos desnecessários, otimizando os recursos públicos e garantindo a prestação de serviços 

essenciais à segurança e ao bem-estar da população. 

7.1.7. MEMÓRIA DE CÁLCULO ELABORADA PELO PLANEJAMENTO 

7.1.8. Com base na análise técnica da área requisitante, foi elaborada a estimativa de 

quantitativos para cada categoria de serviço prevista na contratação, levando-se em 

consideração a experiência acumulada em contratações anteriores, o histórico de execução, a 
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extensão das áreas atendidas e as demandas recorrentes dos parques e hortos urbanos do 

Município. 

7.1.9. As categorias foram agrupadas conforme suas funções operacionais e técnicas, 

abrangendo desde serviços preliminares de campo, movimentação de terra e transporte de 

materiais, até atividades de urbanização, paisagismo, drenagem e pavimentação. Cada item foi 

dimensionado com base em unidades de medida apropriadas (m², m³, unidade, hectare, 

quilômetro), respeitando critérios objetivos de proporcionalidade, compatibilidade e 

exequibilidade. 

7.1.10. Estimativa de Quantitativos Técnicos – Planejamento da Contratação 

Categoria de Serviço Principais Aplicações 

Unidade de 

Medida 

Predominante 

Quantitativo 

Estimado 

Serviços de Escritório, 

Laboratório e Campo 

Levantamentos 

topográficos e preparação 

manual do terreno 

m² 6.224,64 m² 

Canteiro de Obra 
Tapumes e cercas 

protetoras 
m² 3.741,60 m² 

Movimento de Terra Escavações e reaterros m³ 4.270,72 m³ 

Transportes 
Retirada de entulhos e 

transporte de andaimes 
unidade / m² x km 

1.200 unid / 3.000 

m² x 15 km 

Serviços 

Complementares 

Demolições, remoções e 

limpeza de áreas internas 

e externas 

m² / m³ / unidade 

9.568,00 m² / 

1.342,56 m³ / 215 

unid 

Galerias, Drenos e 

Conexos 

Manutenção de redes de 

esgoto e drenagem 
m / m² / unidade 

1.897,35 m / 

4.120,12 m² / 120 

unid 

Bases e Pavimentos 
Execução de pavimentos 

e revestimentos 
m² / m³ 

5.870,20 m² / 

3.246,88 m³ 

Serviços de Parques e 

Jardins 

Plantio, poda, capina e 

paisagismo 

m² / hectare / 

unidade 

22.000,00 m² / 5 

ha / 350 unid 
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7.1.11. O quadro resumo apresentado sistematiza essas informações, permitindo rastreabilidade 

entre a definição da necessidade pública e a formatação da planilha orçamentária. Essa 

abordagem visa garantir a coerência entre os artefatos de planejamento, assegurar 

economicidade, e dar suporte técnico à modelagem contratual proposta. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Item Descrição Resumida 

Fonte de 

consulta de 

preços 

Data 

Base 

Preço 

Unitário/mês 
Preço Total 

01 

Contratação de empresa 

para serviços de 

manutenção contínua 

corretiva, preventiva e 

paisagística do Campo 

São Bento, Hortos 

florestais (Barreto, 

Fonseca e Itaipu) e 

Parque da Cidade, Parque 

das Águas e Ilha da Boa 

Viagem, com 

fornecimento de 

materiais, equipamentos, 

mão de obra 

especializada e 

supervisão técnica. 

EMOP/SCO MAI/25 
R$ 

1.557.011,40 

R$ 

37.368.273,49 

PREÇO TOTAL PROJETADO 
R$ 

37.368.273,49 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

9.1. Por se tratar de contratação de serviços continuados, o parcelamento da solução não é a 

regra devendo a licitação/contratação ser realizada no seu escopo integral como forma de 

impedir que a solução parcelada ofereça perda de economia de escala visando propiciar a ampla 

participação de concorrentes. 

 

9.2. O não parcelamento do objeto, seja para os fins da adoção de um objeto único ou mesmo 

do agrupamento de itens em lotes – que por óbvio devem guardar compatibilidade entre si, 

admitir julgamento com base em um mesmo critério e permitir execução por um mesmo 

fornecedor –, deve ser visto com cautela e exige justificativa adequada e consistente, já que ao 

menos em tese reduz a competitividade, na medida em que impõe a cotação do global ou de 

todos os itens que compõem cada lote pelos particulares, e pode também não resultar na escolha 
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da proposta efetivamente mais vantajosa, em virtude de o julgamento considerar o custo total 

do objeto ou de cada lote definido, conforme o caso, e não dos itens isolados. 

 

9.3. Por isso, a decisão relativa à divisão ou não do objeto deve ser motivada em cada caso 

concreto e deve ser precedida de estudos do mercado específico ainda na fase interna da 

contratação, que evidenciem a vantagem sob a ótica técnica e/ou econômica. 

 

9.4. Neste sentido, esclarecemos que nossa análise aponta para o NÃO PARCELAMENTO 

do objeto. Uma vez que, ao se observar o conjunto de serviços especificados, do ponto de vista 

da eficiência técnica, uma única contratada tende a manter a qualidade do serviço padronizada, 

haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. 

 

9.5. As vantagens incluem maior nível de controle pela Administração na execução dos 

serviços, maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido, concentração da 

responsabilidade pela execução em um só contratado e garantia unificada dos resultados. Sendo 

assim, não se demonstra, no caso em tela e com base nas medidas adotadas pela Administração, 

que tecnicamente ou economicamente seja viável ou vantajoso o parcelamento. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

10.1. Não se faz necessária a realização decontratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

11. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO 

 

11.1. A presente contratação está aderente ao planejamento do Município de Niterói, que 

mantém o cumprimento das contratações de bens e serviços conforme demanda, como forma 

de garantir o perfeito funcionamento da instituição com segurança operacional, boas condições 

para o exercício da administração e com totais garantias para o atendimento de suas atividades 

fins. 

11.2. Para tanto o Município de Niterói mantem seus atos de planejamento e controles 

atualizados e em permanente modernização, tendo entre seus objetivos melhorar os 

procedimentos de aquisições, na forma e no momento mais adequado.  

11.3. O fulcro deste ETP é estabelecer as condições gerais e minimamente necessárias para 

que se proceda a uma contratação dentro dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, e principalmente ampla e 

irrestrita transparência processual no processo de escolha da solução que mais se adequa à 

demanda identificada pelo Órgão. 

11.4. Referência a outros instrumentos de planejamento 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/


 

 
Processo n.º 9900131736/2025  

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 
Página 53 de 182 

 

11.4.1. A contratação pretendida está alinhada ao Plano Estratégico 2024/2025, do Município 

de Niterói, onde estão definidas as ações estratégicas ao alcance dos objetivos institucionais, 

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos e processo: 

11.4.1.1. ID PCA no PNCP: 28521748000159-0-000001/2025  

11.4.1.2. Data de publicação no PNCP: 27.12.2024 

11.4.1.3. Id do item no PCA: 146/2025 

11.4.1.4. Classe/Grupo: Serviço  

11.4.1.5. Identificador da Futura Contratação: 287/2025  

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

12.1. A presente contratação almeja a aquisição do objeto que atenda, além dos requisitos 

específicos estabelecidos neste documento, a formalização de contrato que garanta a 

economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos materiais e/ou 

financeiros da administração pública. 

12.2. Além disso, pretende-se que a contratação seja capaz de promover a conservação 

qualificada dos parques, hortos do Município de Niterói, contribuindo para a 

valorização ambiental, a segurança urbana, a acessibilidade e o bem-estar da 

população, por meio de ações sustentáveis e tecnicamente fundamentadas. Espera-se, 

ainda, ganhos em: 

• Redução de custos indiretos com a prevenção de danos estruturais e acidentes 

decorrentes da falta de manutenção adequada; 

• Maior agilidade no atendimento a ocorrências emergenciais, com mobilização sob 

demanda para execução de serviços corretivos; 

• Aplicação de técnicas modernas e soluções integradas para manejo paisagístico e 

conservação de áreas urbanas; 

• Fortalecimento da gestão pública dos espaços verdes, com contratos baseados em 

desempenho, rastreabilidade e parâmetros técnicos definidos. 

12.3. Tais benefícios estão alinhados com os princípios da boa administração pública e com 

as metas de sustentabilidade, segurança e eficiência operacional da Prefeitura de Niterói. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 

DO CONTRATO 

 

13.1. Não será utilizado nenhum recurso que demande alteração da estrutura atual. 
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14. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

14.1. A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro 

de 2010, que dispõe sobre referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, especialmente 

o que consta nos artigos 5º e 6º da normativa, no que couber. 

14.2. Serão incluídas como obrigação da contratada critérios e práticas de sustentabilidade a 

serem veiculados como especificação técnica do objeto, se for o caso (Instrução Normativa nº 

01 de 19 de janeiro de 2010): 

14.2.1. Utilização racional de recursos naturais e insumos, com foco na redução de 

desperdícios; 

14.2.2. Prioridade à aquisição e uso de materiais recicláveis ou reciclados, sempre que possível; 

14.2.3. Adoção de medidas de eficiência energética e hídrica nos processos operacionais; 

14.2.4. Preferência por produtos e insumos de baixo impacto ambiental, inclusive quanto à 

embalagem; 

14.2.5. Destinação preferencial dos materiais recicláveis a associações e cooperativas de 

catadores. 

 

14.3. A contratada será responsável pelo gerenciamento dos resíduos decorrentes da execução 

dos serviços, obedecendo à Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), ao 

Decreto Federal nº 7.404/2010, à Resolução CONAMA nº 307/2002, e à Norma Operacional 

INEA 27, conforme os termos abaixo: 

a) O Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), quando 

aplicável, deverá ser apresentado ao órgão competente e executado conforme diretrizes 

técnicas pertinentes. 

b) A destinação dos resíduos seguirá a classificação abaixo, conforme a Resolução 

CONAMA nº 307/2002: 

b.1) Classe A – resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados: devem ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a aterros licenciados; 

b.2) Classe B – recicláveis para outras destinações: devem ser armazenados 

temporariamente e destinados à reutilização ou reciclagem; 

b.3) Classe C – sem tecnologia de reciclagem viável: devem ser destinados conforme 

normas técnicas específicas; 

b.4) Classe D – perigosos ou contaminados: devem ser destinados conforme legislação 

ambiental específica. 

c) É vedado o descarte de resíduos em locais inadequados, tais como aterros domiciliares, 

encostas, corpos d’água, terrenos baldios ou áreas de preservação permanente. 
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d) Para fins de fiscalização, a contratada deverá apresentar Controle de Transporte de 

Resíduos (CTR) conforme as normas da ABNT (NBRs 15.112 a 15.116/2004), sob pena 

de sanções administrativas. 

e) As movimentações de resíduos Classes A, B, C e D deverão ser registradas no Sistema 

de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) do INEA, conforme Resolução 

CONEMA nº 79/2018 (NOP-NEA-35). 

 

14.4. A contratada deverá recolher, transportar e dar destinação final adequada aos resíduos 

no prazo compatível com a natureza do serviço, sendo vedado o recolhimento posterior ou 

abandono dos materiais no local de execução. 

14.5. A Administração Pública dará preferência à contratação de produtos, bens e serviços de 

menor impacto ambiental, promovendo o desenvolvimento nacional sustentável e examinando, 

no caso concreto, os critérios de sustentabilidade aplicáveis. 

14.6. Sempre que possível, será aplicada margem de preferência para produtos manufaturados 

no Brasil que atendam às normas técnicas brasileiras, conforme Lei nº 12.349/2010. 

14.7. A qualquer tempo, a Contratante poderá solicitar à Contratada a relação de marcas e 

fabricantes dos produtos utilizados, podendo requerer sua substituição por equivalentes 

ambientalmente mais adequados. 

14.8. A contratada deverá receber da Secretaria/Órgão responsável do Município de Niterói 

os objetos inservíveis,para repasse aos respectivos fabricantes ou importadores, a fim de 

garantir a sua reutilização ou descarte sustentável, nos termos da Lei nº 12.305/2010;  

14.9. Todos os custos referentes ao recebimento de inservíveis, tais como coleta, transporte, 

recebimento e manuseio, correrão por conta da contratada. 

14.10.  Caberá à contratada apresentar todos os certificados de licença de funcionamento ou de 

autorização especial, emitido pelos órgãos ou entidades competentes, necessários para a 

execução do objeto, bem como atender a todas as demais legislações pertinentes. 

15. ANÁLISE DE RISCO 

15.1. O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e 

controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da 

contratação, da execução do objeto e da gestão contratual. 

15.2. O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos 

principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que 

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer à 

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução de 

TIC. 

15.3. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência 
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(respostas aos riscos), a identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o 

acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

15.4. Serão utilizados parâmetros escalares para representar os níveis de probabilidade e 

impacto que, após a multiplicação, resultarão nos níveis de risco, que direcionarão as ações 

relacionadas aos riscos durante as fases de contratação (planejamento, seleção de fornecedor e 

gestão do contrato). 

 

 

15.5. O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região 

da matriz probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se entre os valores de 1 a 2 (destacado 

em verde), seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das 

medidas preventivas. Se estiver entre os valores de 3 a 5 (destacado em amarelo), entende-se 

como médio; e se estiver entre os valores de 6 a 9 (destacado em vermelho), entende-se como 

nível de risco alto. Caso os riscos sejam classificados como médio ou alto, serão adotadas 

obrigatoriamente as medidas preventivas previstas. 

 

 

 

 

Classificação da Probabilidade (P) 

Classificação Valor 

Baixo 1 

Médio 2 

Alto 3 

Classificação do Impacto (I) 

Classificação Valor 

Baixo 1 

Médio 2 

Alto 3 

Nível do Risco (P x I) 

Classificação Valor 

Baixo 1 a 2 

Médio 3 a 5 

Alto 6 a 9 
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15.6. IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS 

 

 

 

 

15.7. AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS 

 

 

Risco: Ausência de disponibilidade orçamentária 

Probabilidade: Baixo 

ID Risco 
Relacionado 

ao (à) 
P I 

Nível 

do 

Risco 

(P x I) 

R01 Ausência de disponibilidade 

orçamentária 

Planejamento 

da Contratação 

1 3 3 

R02 Recursos administrativos 

procedentes  

 

Seleção de 

Fornecedores 

2 2 4 

R03 Acúmulo de resíduos 

vegetais em vias públicas 

Gestão do 

Contrato 

2 3 6 

R04 Estimativa de quantitativos 

mal dimensionada 

Planejamento 

da Contratação 

2 2 4 

R05 Descontinuidade do 

contrato por abandono da 

contratada 

Gestão do 

Contrato 

1 3 3 

R06 Dificuldade de aferição dos 

serviços executados 

Gestão do 

Contrato 

2 2 4 

R07 Inadimplência da contratada 

com obrigações trabalhistas 

e fiscais 

Gestão do 

Contrato 

2 

 

2 4 

R08 Descumprimento de prazos 

pela contratada 

Gestão do 

Contrato 

2 3 6 

R09 Falta de clareza nas 

especificações do edital 

Planejamento 

da Contratação 

1 3 3 
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Risco 

01 

Impacto: Alto 

Danos: Impossibilitará a efetiva contratação dos serviços e, 

consequentemente, trará transtornos ao meio ambiente 

e aos transeuntes. 

Tratamento: Mitigar 

Ações Preventiva: Responsável 

o Quando da pesquisa ao mercado, promover 

avaliação da prévia dos valores pela gestão de 

orçamento, antes da sua continuidade. 

Secretaria 

Municipal de 

Conservação e 

Serviços 

Públicos - 

SECONSER 

Ações de Contingência: Responsável 

Reavaliação dos elementos com retorno ao 

planejamento estratégico 

 

Unidade Gestora. 

Formulação de propostas alternativas 

 

Unidade Gestora. 

Análise de impacto  

 

Unidade Gestora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Risco 

02 

Risco: Recursos administrativos procedentes 

Probabilidade: Média 

Impacto: Média 

Danos: Atraso na licitação e não atendimento à deanda no 

prazo necessário 

Tratamento: Mitigar  

Ações Preventiva: Responsável 

Analisar as propostas ofertadas no certame 

licitatório, visando redução do risco. 

Unidade Gestora. 

Ações de Contingência: Responsável 

Análise de medidas a serem adotadas, com 

verificação dos prazos demandados e do impacto 

sobre o processo licitatório. 

Unidade Gestora 

e Comissão de 

Licitação 
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Risco 

03 

Risco: Acúmulo de resíduos vegetais em vias públicas 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Danos: Compromete a limpeza urbana, gera reclamações da 

população e impacta diretamente o trânsito urbano, 

com obstrução parcial ou total de vias. 

Tratamento: Mitigar 

Ações Preventiva: Responsável 

Definir no TR prazos máximos para a remoção dos 

resíduos, com cronograma de recolhimento por 

área. 

Secretaria 

Municipal de 

Conservação e 

Serviços 

Públicos - 

SECONSER. 

Ações de Contingência: Responsável 

Aplicação de penalidades contratuais. Unidade Gestora 

e Fiscalização 

Readequação das rotas de coleta com reforço 

logístico temporário. 

Unidade Gestora 

e Fiscalização 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Risco 

04 

Risco: Estimativa de quantitativos mal dimensionados 

Probabilidade: Média 

Impacto: Média 

Danos: Gerar necessidade de aditivos, risco de excesso ou 

escassez de serviços contratados e impacto financeiro.  

Tratamento: Mitigar 

Ações Preventiva: Responsável 

Basear a estimativa em histórico de demandas, 

passivo de solicitações e projeções técnicas do setor. 

Secretaria 

Municipal de 

Conservação e 

Serviços 

Públicos - 

SECONSER 

Ações de Contingência: Responsável 

Revisar os dados técnicos  Unidade Gestora 
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Propor aditivos contratuais com justificativa formal.  Unidade Gestora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Risco 

05 

Risco: Descontinuidade do contrato por abandono da 

contratada. 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: Alto 

Danos: Interrupção da prestação do serviço, risco ambiental e 

necessidade de contratação emergencial. 

Tratamento: Mitigar 

Ações Preventiva: Responsável 

 

Verificar capacidade técnica e financeira das 

empresas e exigir garantias e clausulas claras de 

penalização 

 

Secretaria 

Municipal de 

Conservação e 

Serviços Públicos 

- SECONSER /  

Equipe de 

Fiscalização 

Ações de Contingência: Responsável 

Formalizar rescisão e aplicar penalidades. Unidade Gestora / 

Fiscalização 

Técnica 

Iniciar novo processo de contratação com urgência 

justificada 

Unidade Gestora / 

Fiscalização 

Técnica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Risco: Dificuldade de aferição dos serviços efetivamente 

executados  

Probabilidade: Média 

Impacto: Média 

Danos: Pagamentos indevidos, falhas na execução não 

detectadas e fragilidade no controle da prestação 

contratual. 

Tratamento: Mitigar 

Ações Preventiva: Responsável 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/


 

 
Processo n.º 9900131736/2025  

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 
Página 61 de 182 

 

Risco 

06 

Estabelecer critérios objetivos de medição no TR e 

exigir registro georreferenciado com fotos e 

relatórios. 

Secretaria 

Municipal de 

Conservação e 

Serviços Públicos 

- SECONSER 

Ações de Contingência: Responsável 

Reforço da equipe de fiscalização Unidade Gestora / 

Fiscalização 

Adoção de ferramentas digitais de monitoramento. Unidade Gestora / 

Fiscalização 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Risco 

07 

Risco: Inadimplência da contratada com obrigações 

trabalhistas e fiscais 

Probabilidade: Média 

Impacto: Média 

Danos: Pode resultar em ações trabalhistas contra o Município, 

bloqueio judicial de valores, interrupção dos serviços e 

dano à imagem institucional. 

Tratamento: Mitigar 

Ações Preventiva: Responsável 

Exigir da contratada a comprovação periódica do 

cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas 

(INSS, FGTS, folha de pagamento etc.); realização 

de auditoria documental mensal. 

Unidade Gestora / 

Fiscalização 

Ações de Contingência: Responsável 

Registro das ocorrência, retenção de pagamento e 

bloqueio de fatura  

Unidade Gestora / 

Assessoria 

Jurídica 

Eventual rescisão contratual com responsabilização 

nos termos da legislação vigente 

Unidade Gestora / 

Assessoria 

Jurídica 

 

 

 

 

Risco: Descumprimento de prazos pela contratada 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alta 
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Risco 

08 

Danos: Atrasos nas entregas comprometem o cronograma de 

manejo e plantio e afetam metas institucionais  

Tratamento: Mitigar 

Ações Preventiva: Responsável 

Previsão contratual de cronograma detalhado com 

marcos intermediário; acompanhamento contínuo e 

exigência de relatórios periódicos de execução. 

Unidade Gestora / 

Assessoria 

Jurídica 

Ações de Contingência: Responsável 

Notificação formal da contratada. Unidade Gestora / 

Fiscalização 

Técnica 

Aplicação de sanções contratuais e eventual revisão 

do cronograma com termo aditivo. 

Unidade Gestora / 

Fiscalização 

Técnica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Risco 

09 

Risco: Falta de clareza nas especificações no edital 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: Alto 

Danos: Pode gerar impugnações, recursos administrativos e 

baixa competitividade no certame, além de atrasos no 

processo licitatório. 

Tratamento: Mitigar 

Ações Preventiva: Responsável 

Revisão minuciosa dos documentos por equipe 

técnica e jurídica antes da publicação; realização de 

consultas públicas ou audiências, se aplicável. 

Unidade Gestora / 

Assessoria 

Jurídica 

Ações de Contingência: Responsável 

Correção por meio de errata ou republicação do 

edital. 

 

Unidade Gestora / 

Comissão de 

Licitação 

Ampliação do prazo de impugnação e adequações 

formais com replanejamento do cronograma 

licitatório. 

 

Unidade Gestora / 

Comissão de 

Licitação 
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15.8. Conforme o disposto no art. 169 da Lei nº 14.133/2021, toda contratação pública deve 

ser precedida de análise de riscos, com o objetivo de antecipar eventos que possam impactar 

negativamente a execução contratual, permitindo a adoção de medidas preventivas e corretivas. 

16. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP)considerou a necessidade de contratação 

do objeto, os requisitos técnicos, legais, ambientais e os do próprio negócio, o mercado em que 

o objeto se encontra inserido, bem como todos os demais requisitos necessários para a 

caracterização e quantificação da demanda identificada, bem como o processo de escolha da 

solução que melhor se adequa à Instituição nesta oportunidade. Foram considerados ainda os 

requisitos ambientais; os aspectos legais.  

16.2. Desta forma, entende-se ser VIÁVEL a contratação sob análise em comento, na forma 

que dispõe o art. 32, XIII, do Decreto Municipal nº 14.730/2023, e, visando dar início à 

implementação do objeto aqui delineado, recomenda-se a elaboração de Termo de Referência 

com base no presente estudo e o encaminhamento para o setor competente para o 

prosseguimento do feito. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2025. 

Elaborado por: 

 

Rafael Amaral 

Mat. 1247864-0 

Elaborado por: 

 

Helio Maturana Neto 

Mat. 1.232.644-5 

 

 

De acordo: 

 

Alexandre Moraes da Silva 

Mat. 1243295-0 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CONTÍNUA CORRETIVA, PREVENTIVA E PAISAGISTA DO 

CAMPO DE SÃO BENTO, HORTOS FLORESTAIS (BARRETO, FONSECA E 

ITAIPU) E PARQUE DA CIDADE, PARQUE DAS ÁGUAS E ILHA DA BOA 

VIAGEM 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de serviços de manutenção contínua corretiva, preventiva e paisagística do 

Campo São Bento, Hortos florestais (Barreto, Fonseca e Itaipu), Parque da Cidade, 

Parque das Águas e Ilha da Boa Viagem, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Descrição Resumida 

Fonte de 

consulta de 

preços 

Data Base 
Preço 

Unitário/mês 
Preço Total 

01 

Contratação de empresa 

para serviços de 

manutenção contínua 

corretiva, preventiva e 

paisagística do Campo São 

Bento, Hortos florestais 

(Barreto, Fonseca e 

Itaipu), Parque da Cidade, 

Parque das Águas e Ilha da 

Boa Viagem. (CATSER 

1350) 

EMOP/SCO NOV/25 R$ 1.608.160,56 
R$ 

38.595.853,53 

PREÇO TOTAL PROJETADO 
R$ 

38.595.853,53 

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como especiais de 

engenharia, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O parcelamento ou não do objeto da contratação consta justificado no Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contado da 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), prorrogável por até 

10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 1.4.1 O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que sua execução se 

estende no tempo e é essencial à manutenção da regularidade e continuidade das 
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atividades da Administração Pública, não podendo sofrer descontinuidade sem 

prejuízos significativos ao interesse público. Tais serviços possuem natureza 

permanente e recorrente, exigindo acompanhamento técnico sistemático e 

atendimento contínuo das demandas institucionais. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2. 2O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

I. ID PCA no PNCP: 28521748000159-0-000001/2025  

II. Data de publicação no PNCP: 27.12.2024 

III. Id do item no PCA: 146/2025 

IV. Classe/Grupo: Serviço  

V. Identificador da Futura Contratação: 287/2025  

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Manual de Compras 

Sustentáveis do Município de Niterói: 

4.1.1 A contratada deverá adotar medidas que assegurem o cumprimento dos 

princípios da sustentabilidade ambiental, incorporando critérios técnicos que 

minimizem os impactos ambientais, conforme os padrões definidos pela 

Administração. 
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4.1.2 Sempre que aplicável, as práticas de sustentabilidade a seguir relacionadas 

deverão ser incorporadas como obrigações contratuais e especificações técnicas 

do objeto. 

4.1.3 Utilização, sempre que possível, de materiais ecológicos, reciclados, recicláveis 

ou biodegradáveis, desde que sua composição não comprometa a segurança, 

durabilidade e funcionalidade dos produtos ou serviços; 

4.1.4 Uso adequado e racional de recursos hídricos, com controle de desperdícios; 

4.1.5 Adoção de medidas que visem ao controle de emissão de poluentes durante a 

execução dos serviços, inclusive poluição atmosférica e sonora; 

4.1.6 Utilização, sempre que viável, de veículos automotores com motorização elétrica 

e/ou híbrida, conforme o Decreto Municipal nº 14.768/2023 e demais normas 

pertinentes; 

4.1.7 Destinação ambientalmente adequada de resíduos, sobras ou materiais 

inservíveis eventualmente utilizados e/ou substituídos durante a execução do 

contrato; 

4.1.8 A destinação final será de responsabilidade da contratada e deverá observar os 

termos da Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e 

do Decreto Federal nº 7.404/2010, assegurando tratamento ambientalmente 

correto dos resíduos; 

4.1.9 Os objetos e materiais inservíveis deverão ser recebidos pela contratada e, 

sempre que aplicável, encaminhados aos respectivos fabricantes ou importadores, 

de forma a garantir sua reutilização, reaproveitamento ou descarte adequado, 

conforme estabelece a logística reversa prevista na legislação vigente; 

4.1.10 Todos os custos decorrentes da coleta, transporte, manuseio e destinação dos 

materiais inservíveis correrão por conta da contratada, não cabendo ônus à 

Administração; 

4.1.11 A contratada deverá apresentar, sempre que exigido, os certificados, licenças de 

funcionamento e/ou autorizações emitidas por órgãos competentes, necessários 

ao pleno cumprimento do objeto contratual e à observância das normas 

ambientais, sanitárias e operacionais pertinentes. 

Da participação de empresas sob a forma de consórcio 

4.2 Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, em razão dos 

seguintes aspectos: 
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4.2.1 O objeto da contratação envolve serviços contínuos de manutenção em diversos 

equipamentos públicos, incluindo parques e hortos, que exigem uma execução 

uniforme e eficiente em todos os locais. A padronização dos processos 

operacionais e técnicos é essencial para garantir qualidade contínua nos serviços 

prestados, o que demanda uma logística centralizada, respostas rápidas e um 

gerenciamento unificado, características que são dificultadas pela formação de 

consórcios. 

4.2.2 A gestão de um contrato em regime de consórcio pode trazer dificuldades 

significativas no cumprimento eficiente das obrigações contratuais, dado que a 

responsabilidade conjunta entre as empresas consorciadas pode comprometer a 

clareza na prestação de contas e a responsabilização direta diante da 

Administração Pública. Além disso, a diversidade de locais atendidos, como 

parques e hortos distribuídos por diferentes áreas, demanda um controle 

operacional ágil e eficaz, que se torna mais desafiador quando a execução é 

dividida entre várias entidades. 

4.2.3 A contratação requer qualificações técnicas específicas e uma capacidade 

operacional robusta, para garantir a execução satisfatória dos serviços, como 

especificado no edital e seus anexos. A participação de consórcios pode gerar 

dúvidas quanto à responsabilidade individual por essas exigências, 

comprometendo a clareza sobre a aptidão das empresas envolvidas. A exigência 

de qualificação única visa assegurar que apenas empresas plenamente 

capacitadas e com expertise específica para a manutenção de parques e hortos 

participem do certame, garantindo a eficácia e qualidade dos serviços 

contratados. 

Subcontratação 

4.3 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.3.1 Admitir-se-á subcontratação, uma vez que a subcontratação de contratos 

firmados entre a Administração Pública e empresas trata-se de uma forma de 

possibilitar que se ofereça e execute serviços mais especializados, que constituam 

pequena parte do objeto do contrato, estando prevista no art. 122 da Nova Lei de 

Licitações. 

4.3.2 Nenhuma empresa, salvo exceções raríssimas, domina o processo produtivo 

integralmente. Como regra, a economia atual conduz a que a prestação resulte da 

conjugação de bens e condutas de uma pluralidade de empresas. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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4.3.3 Cabe, portanto, à Administração o juízo de conveniência, oportunidade, análise 

da possibilidade técnica e da viabilidade em se admitir a subcontratação, o que 

no caso em tela vislumbra-se plenamente. Neste caso, as subcontratações são 

limitadas a 30% (trinta por cento) do valor contratado. 

4.3.4 Para fins de subcontratação, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.3.4.1 Autorização prévia da contratante, aferindo-se à qualificação técnica da 

empresa subcontratada para a execução do objeto; 

4.3.4.2 Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 

4.3.5 Para fins de subcontratação, deverão ser observadas as seguintes vedações: 

4.3.5.1 A subcontratação de serviços referentes às parcelas de maior relevância 

técnica operacional de técnico profissional: 

Nº DESCRIÇÃO % 

17.6 TRATAMENTO FITOSSANITARIO EM ARVORES 50,00% 

17.12 

TRANSPLANTE DE ÁRVORES/PALMEIRAS COM DAP ENTRE 

20CM A 35CM E ALTURA ENTRE 6,00M A 15,00M, INCLUINDO 

ARRANCAMENTO, REPLANTIO CONSIDERANDO ABERTURA 

DE COVA  

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 

8.22 
LIMPEZA DE SUPERFICIE DE FUNDO DE LAGOS E BACIAS DE 

CHAFARIZES E ENTORNOS, SEM ESVAZIAMENTO 

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 

15.4 

PINTURA COM TINTA ANTIMOFO E BACTERICIDA BASE 

ACRILICA,SEMBRILHO,CORBRANCA,PARA AMBIENTES 

INTERNOS E EXTERNOS PROPENSOS A UMIDADE E 

VAPORES 

50,00% 

8.11 

ALAMBRADO TELA DE ARAME PLASTIFICADO N°12, MALHA 

LOSANGO 5CM, FIXADA EM TUBOS DE FERRO 

GALVANIZADO 

50,00% 

17.10 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE SISTEMA DE CHAFARIZES, 

REALIZANDO TESTES E VERIFICAÇÕES PERIÓDICAS COM 

REPAROS DOS DEFEITOS ENCONTRADOS. 

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO E/OU FLORESTAL  

Nº DESCRIÇÃO  % 

17.6 TRATAMENTO FITOSSANITARIO EM ARVORES 50,00 

17.12 

TRANSPLANTE DE ÁRVORES/PALMEIRAS COM DAP ENTRE 

20CM A 35CM E ALTURA ENTRE 6,00M A 15,00M, INCLUINDO 

ARRANCAMENTO, REPLANTIO CONSIDERANDO ABERTURA 

DE COVA 

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 
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8.22 
LIMPEZA DE SUPERFICIE DE FUNDO DE LAGOS E BACIAS DE 

CHAFARIZES E ENTORNOS, SEM ESVAZIAMENTO 

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 

ENGENHEIRO CIVIL E/OU ARQUITETO 

Nº DESCRIÇÃO  % 

15.4 

PINTURA COM TINTA ANTIMOFO E BACTERICIDA BASE 

ACRILICA,SEMBRILHO,CORBRANCA,PARA AMBIENTES 

INTERNOS E EXTERNOS PROPENSOS A UMIDADE E VAPORES 

50,00 

8.11 
ALAMBRADO TELA DE ARAME PLASTIFICADO N°12, MALHA 

LOSANGO 5CM, FIXADA EM TUBOS DE FERRO GALVANIZADO 
50,00 

17.10 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE SISTEMA DE CHAFARIZES, 

REALIZANDO TESTES E VERIFICAÇÕES PERIÓDICAS COM 

REPAROS DOS DEFEITOS ENCONTRADOS 

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 

 

4.3.5.2 A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que 

estejam participando da licitação; 

4.3.5.3 A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que 

tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.  

4.3.5.4 A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que 

estejam participando da licitação; 

4.3.5.5 A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que 

tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

4.3.5.6 A subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. (adaptamos a redação para os termos 

exatos do §3º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021). 

4.3.5.7 Sob quaisquer hipóteses de subcontratação, permanecerá a 

responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a contratante pelo rigoroso 
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cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.5 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.6 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.7 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.8 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

Vistoria 

4.9 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09h (nove horas) às 

17h (quinze horas). 

4.10 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.11 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.11.1 Devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (21) 4040-

1650 ou pelo e-mail seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br, sendo concedidos 15 

(quinze) minutos de tolerância para atrasos. 

4.11.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 

pública. 

4.12 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
mailto:seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br


 

 
Processo n.º 9900131736/2025  

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 
Página 72 de 182 

 

4.13 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

4.14 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1 Início da execução do objeto: A contar da assinatura do contrato, conforme 

definição no instrumento contratual; 

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho:  

5.1.2.1 Manutenção preventiva, corretiva e paisagística contínua: realizada de 

forma programada, conforme plano de manutenção mensal previamente 

estabelecido, com utilização de c checklist padronizado para garantir a 

regularidade, rastreabilidade e qualidade dos serviços executados.  

5.1.2.2 Manutenção preventiva, corretiva e paisagística sob demanda: os 

serviços serão realizados conforme a necessidade identificada pela 

Administração, com cronograma operacional definido a partir das Ordens 

de Serviço, respeitando prazos de resposta compatíveis com a natureza da 

intervenção; 

5.1.2.3 Manutenção com emergencial: para serviços que envolvam risco 

iminente à segurança ou que comprometam o uso dos espaços públicos, 

os prazos de execução deverão ser imediatos ou definidos pela 

fiscalização; 

5.1.2.4 Registro fotográfico obrigatório antes, durante e após cada serviço;  

5.1.2.5 Metodologia baseada em sustentabilidade e segurança: cumprimento de 

práticas que minimizem a interferência nas áreas públicas, promovam o 

descarte ambientalmente adequado de resíduos, garantam a acessibilidade 

dos espaços e observem as normas técnicas aplicáveis. 
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5.2 Cronograma de realização dos serviços: 

5.3 Será apresentado pela contratada até 30 (trinta) dias após a ordem de início dos serviços, 

contendo datas de início e término de cada etapa. 

 Etapas Principais  

5.4 Plano de Manutenção; 

5.5 Execução das manutenções preventivas contínua  

5.6 Execução das manutenções preventivas sob demanda   

5.7 Atendimento de chamados corretivos e emergenciais  

5.8 Relatórios e avaliação de desempenho – mensais; 

5.9 Encerramento contratual e entrega técnica. 

5.10 Local e horário da prestação dos serviços 

5.10.1 Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  

1º Etapa: Horto Florestal do Fonseca – (Horto Botânico de Niterói); 

2º Etapa: Horto Florestal do Barreto – (Parque Municipal Palmir Silva); 

3º Etapa: Horto Florestal de Itaipu; 

4º Etapa: Campo de São Bento – (Parque Prefeito Ferraz) – Tombamento Municipal 

5º Etapa: Parque das Águas; 

6º Etapa: Parque da Cidade. 

7º Etapa: Ilha da Boa Viagem  

5.11 A execução dos serviços deverá respeitar uma metodologia previamente elaborada 

pela CONTRATADA, priorizando segurança; utilização do menor espaço possível das 

áreas de passeio e via pública; menor tempo possível para realização dos serviços; 

acessibilidade; carga, transporte e destino adequados; adequação à legislação 

municipal de posturas; 

5.12 Deverão ser consideradas as condições de segurança referentes à execução dos 

serviços, assim como das pessoas que se utilizam dos passeios públicos e locais onde 

serão realizadas as intervenções e serviços; 

5.13 Deverão ser realizados registros fotográficos antes, durante e depois da execução dos 

serviços, de tal forma que se tenha imagens esclarecedoras, inclusive de eventuais 

interferências e dificuldades encontradas. 
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Materiais a serem disponibilizados 

5.14 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  

5.14.1 Ferramentas manuais e elétricas; 

5.14.2 Equipamentos para manutenção paisagística; 

5.14.3 Materiais de consumo para serviços civis;  

5.14.4 Materiais vegetais e insumos paisagísticos 

5.14.5 Equipamentos de proteção individual (EPIs) 

5.14.6 Equipamentos de proteção coletiva (EPCs) 

5.14.7 Veículo utilitário (preferencialmente 100% elétrico), conforme Decreto 

Municipal nº 14.768/2023; 

5.15 A Contratada deverá responder pela limpeza do local, e a coleta, transporte e 

destinação final dos resíduos gerados pelas atividades e serviços executados durante a 

execução;  

5.16 Cada etapa relativa à execução dos serviços deverá ser precedida e sucedida da devida 

organização e limpeza dos locais de trabalho, como forma de minimizar as possíveis 

e indesejáveis interferências no sistema viário e nos passeios públicos. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.17 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

5.17.1 Locais a serem atendidos: São Bento, Hortos Florestais do Barreto, Fonseca e 

Itaipu e Parque da Cidade, Ilha da Boa Viagem e Parque das Águas  

5.17.2 Necessidade de equipe técnica mínima com engenheiro ou Arquiteto, 

Agrônomo Júnior, Eletrotécnico e Auxiliar Técnico e encarregado 

5.17.3 Responsabilidade da contratada pela limpeza do local, transporte e destinação 

dos resíduos; 

5.17.4 Observância à legislação trabalhista e normas técnicas de segurança do trabalho 

(NR-10, NR-35, etc). 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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Processo n.º 9900131736/2025  

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 
Página 75 de 182 

 

5.18 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto.  

5.19 A exigência de garantia contratual complementar encontra amparo no artigo 40, 

§1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, e se mostra necessária devido à natureza 

contínua e essencial dos serviços prestados, os quais envolvem: 

5.20 Intervenções técnicas contínuas em áreas públicas que envolvem serviços de       

manutenção civil, elétrica, paisagística e hidráulica, sujeitos a desgaste e falhas com 

potencial impacto no uso seguro dos espaços; 

5.21 Riscos de danos materiais ou à integridade física de terceiros, em caso de falhas 

decorrentes de vícios ocultos ou má execução dos serviços; 

5.22 A importância de garantir a responsabilidade técnica da contratada sobre os materiais 

e peças aplicadas, inclusive aquelas com vida útil superior ao período de execução do 

contrato. Adicionalmente, o artigo 40, inciso VIII, do Decreto Municipal nº 

14.730/2023 determina expressamente que o Termo de Referência deverá conter a 

especificação da garantia exigida, bem como das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando aplicável. 

5.23 Portanto, a exigência de garantia contratual estendida visa assegurar que, mesmo 

após a entrega definitiva, o Município disponha de respaldo técnico e jurídico para 

solicitar correções, substituições ou reparos em caso de falhas de execução, defeitos 

ou vícios ocultos, resguardando o interesse público, a segurança dos usuários e o 

erário. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.24 Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes 

etapas: 

5.25 Entrega de relatório final com avaliação técnica das manutenções realizadas; 

5.26 Transferência de informações, histórico técnico e cronograma de manutenção à 

SECONSER; 

5.27 Eventual capacitação da equipe técnica da SECONSER ou nova empresa contratada; 

5.28 Vistoria técnica de encerramento com emissão de termo de recebimento definitivo. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado.  

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período total dos serviços, até sua finalização 

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 

da atividade. 

Fiscalização 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.10 As atribuições do fiscal do contrato são aquelas descritas nos artigos 20 a 26 do 

Decreto Municipal 14.730/2023. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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6.11 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.11.1 Realização de pontos de controle dos serviços;  

6.11.2 Elaboração de Relatório Diário de Obra;  

6.11.3 Relacionamento com os órgãos de trânsito, para alinhamento de eventuais 

intervenções e bloqueios.  

Gestor do Contrato 

6.12 O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua 

vigência, desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao controle 

individualizado de cada contrato, as quais estão previstas no artigo 18 do Decreto 

Municipal 14.730/23. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no disposto neste item.  

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.2.1 Não produzir os resultados acordados; 

7.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou  

7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.3.1 Fiscalização in loco:Para avaliação diretamente pela fiscalização nos locais dos 

serviços executados. 

7.3.2 Base nas ordens de serviços (OS)/plano de manutenção e ordens 

emergenciais: Será medido os serviços efetivamente realizados, conforme as 

OS’s emitidas; 

7.3.3 Conformidade técnica das Atividades: Verificação se os serviços foram feitos 

com a qualidade, técnica e métodos esperados; 

7.3.4 Resultados em relação aos padrões definidos no TR: Avaliação se o que foi 

entregue atende aos objetivos e parâmetros estabelecidos. 
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7.4 O pagamento será realizado em parcelas mensais, conforme o quantitativo efetivamente 

executado e atestado, em até 30 (trinta) dias, contados da data final do período de 

adimplemento de cada parcela contratual, nos termos do art. 91 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela 

fiscalização do contrato, e protocolada junto à Prefeitura Municipal de Niterói. 

7.5 A despesa será precedida da regular liquidação, com base no disposto no art. 63 da Lei 

nº 4.320/1964, sendo observadas as condições contratuais, os quantitativos 

efetivamente executados e os demais documentos exigidos pela Administração. 

 7.6 O pagamento será processado em conformidade com os procedimentos administrativos 

internos, mediante processo próprio, observando-se, no que couber, os preceitos da 

Lei nº 14.133/2021, especialmente os arts. 91, 95 e 121, bem como da Lei nº 

4.320/1964. 

7.7 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Niterói, inscrita 

no CNPJ nº 28.521.748/0001-59, com sede à Rua Visconde de Sepetiba, nº 987 – 

Centro – Niterói/RJ, e deverá conter a descrição detalhada dos serviços executados no 

período, com a devida análise, conferência e atesto pela Secretaria de Conservação e 

Serviços Públicos, responsável pela fiscalização contratual. 

7.8 A nota fiscal deverá estar acompanhada de toda a documentação comprobatória exigida 

no edital e no contrato, incluindo, quando aplicável, comprovantes de regularidade 

fiscal e trabalhista, bem como recolhimento dos encargos tributários incidentes. 

 7.9 Na hipótese de verificação de irregularidades, erros materiais ou pendências na 

documentação fiscal, a nota fiscal será devolvida para correção, sendo o prazo de 

pagamento reiniciado a partir da nova data de protocolo do documento regularizado, 

conforme prevê o §1º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021.As medições dos serviços 

executados serão realizadas pela Comissão Fiscalizadora designada pela 

Administração, com base nos serviços efetivamente prestados e conferidos, e 

registradas mediante atesto formal no verso da nota fiscal ou em documento apartado 

que a acompanhe. 

7.10 Não serão aceitas reivindicações de pagamentos adicionais que decorram de erro, má 

interpretação do projeto, ou avaliação incorreta pela contratada quanto ao escopo, 

condições ou especificações do contrato. 

Do recebimento 

7.11 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
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cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133, de 2021 e art. 43, III do Decreto Municipal 14.730/23). 

7.12 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga.  

7.13 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23).  

7.14 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23). 

7.15 De acordo com o art. 17, IV, do Decreto Municipal 14.730/23, caberá ao fiscal setorial 

o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em 

unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade. 

7.16 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.16.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  

7.16.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório.  

7.16.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021). 
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7.16.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.16.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.17 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

7.18 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.18.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (artigo 18, V, VI e VII, do 

Decreto Municipal nº 14.730/2023); 

7.18.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

7.18.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.18.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização.  

7.18.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.19 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.20 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

7.21 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.22 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos dos artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019. 

7.23 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021  

7.24 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.24.1 o prazo de validade; 

7.24.2 a data da emissão;  

7.24.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.24.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.24.5 o valor a pagar; e  

7.24.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.25 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

7.26 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.27 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.28 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que 

pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do CONTRATANTE. 

7.29 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

7.30 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

7.31 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.32 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior 

7.33 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.34 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.35 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.36 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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7.36.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.37 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Do reajuste  

7.38 Os valores constantes do contrato poderão ser reajustados, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/20, e Enunciado n.º 11 da PGM, desde que solicitado pela CONTRATADA, 

observando-se:  

7.39 O interregno mínimo de 1 (um) ano, contado a partir da data do orçamento a que a 

proposta se referir; 

7.40 Tendo sido fixado o termo inicial da contagem do reajuste (em sentido genérico ou 

restrito), conforme previsão no edital e no contrato, 12 (doze) meses depois, o 

contratado tem direito a sua concessão, passando, a partir de então, a ser fixada a data 

do seu aniversário;  

7.41 Compete ao contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, no prazo de 60 

(sessenta) a 90 (noventa) dias, contados da publicação do índice ajustado 

contratualmente, retroagindo os efeitos financeiros à data-base prevista no contrato. 

7.42 Será aplicado o Índice Nacional da Construção Civil  (INCC), em razão da natureza 

do objeto contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

Regime de execução 
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8.2 O regime de execução do contrato será EXECUÇÃO INDIRETA PELO REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

8.3 A opção pela empreitada por preço unitário se justifica considerando as seguintes 

características do objeto: 

8.3.1 Trata-se de serviços contínuos e variáveis, cuja frequência, volume e 

complexidade podem oscilar ao longo da vigência contratual (ex.: número de 

chamados corretivos, reparos a serem executados, intervenções emergenciais 

etc.); 

8.3.2 Nem todos os quantitativos são plenamente previsíveis ou mensuráveis com 

precisão exata no momento da licitação, especialmente no tocante a falhas 

técnicas imprevisíveis e reposição de peças específicas; 

8.3.3 Haverá medições periódicas com base nos serviços efetivamente realizados, o 

que proporciona maior transparência, controle e adequação à realidade da 

execução; 

8.3.4 O regime de preço unitário mitiga o risco de sobrecarga de custos ao contratante, 

uma vez que este pagará apenas pelo que for efetivamente executado e 

comprovado. 

Da Participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

8.4 Aplicável à presente contratação no que couber, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006. 

Exigências de habilitação 

8.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.6 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.7 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.8 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  
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8.9 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.10 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 

8.11 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.12 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.13 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distritaldo 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

8.24 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

8.25 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.25.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

8.25.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 
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8.25.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 8.26 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 

10% do valor total estimado da contratação. 

8.27 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.28 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.30 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação.  

8.31 Registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade;  

8.32 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil.  

Qualificação Técnico-Operacional 

8.33 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 
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8.34 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

Nº DESCRIÇÃO % 

17.6 TRATAMENTO FITOSSANITARIO EM ARVORES 50,00% 

17.12 

TRANSPLANTE DE ÁRVORES/PALMEIRAS COM DAP ENTRE 

20CM A 35CM E ALTURA ENTRE 6,00M A 15,00M, INCLUINDO 

ARRANCAMENTO, REPLANTIO CONSIDERANDO ABERTURA 

DE COVA  

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 

8.22 
LIMPEZA DE SUPERFICIE DE FUNDO DE LAGOS E BACIAS DE 

CHAFARIZES E ENTORNOS, SEM ESVAZIAMENTO 

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 

15.4 

PINTURA COM TINTA ANTIMOFO E BACTERICIDA BASE 

ACRILICA, SEMBRILHO, CORBRANCA, PARA AMBIENTES 

INTERNOS E EXTERNOS PROPENSOS A UMIDADE E 

VAPORES 

50,00% 

8.11 

ALAMBRADO TELA DE ARAME PLASTIFICADO N°12, MALHA 

LOSANGO 5CM, FIXADA EM TUBOS DE FERRO 

GALVANIZADO 

50,00% 

17.10 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE SISTEMA DE CHAFARIZES, 

REALIZANDO TESTES E VERIFICAÇÕES PERIÓDICAS COM 

REPAROS DOS DEFEITOS ENCONTRADOS. 

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 

 

8.35 A inclusão do item 8.22 – Limpeza de superfície de fundo de lagos e bacias de 

chafarizes e entornos, sem esvaziamento justifica-se pela relevância operacional e 

ambiental do serviço no contexto da manutenção contínua de parques e áreas verdes 

urbanas. Trata-se de atividade técnica específica, que demanda execução especializada 

para remoção de sedimentos, algas e resíduos acumulados, sem interrupção do 

funcionamento dos espelhos d’água, preservando a segurança dos usuários, a estética 

dos equipamentos públicos e a qualidade ambiental. Considerando o expressivo 

volume físico previsto (48.000 m²) e o impacto financeiro significativo no contrato, 

o serviço não pode ser tratado como acessório ou eventual, mas como componente 

estrutural da execução contratual, legitimando sua previsão detalhada e seu 

tratamento como item relevante no escopo técnico-operacional. 

8.36 A inclusão do item 17.10 – manutenção preventiva de sistemas de chafarizes, 

compreendendo a realização de testes, verificações periódicas e reparos dos defeitos 

identificados, revela-se tecnicamente justificada, proporcional e aderente ao 

objeto contratual, pois o referido serviço possui expressiva relevância econômica e 

operacional, uma vez que o valor estimado do item corresponde a R$ 1.920.568,32, 

o que representa aproximadamente 4,98% do valor total da contratação. Trata-se, 
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portanto, de parcela significativa do contrato, cujo desempenho inadequado pode 

comprometer não apenas a funcionalidade dos equipamentos, mas também a 

segurança dos usuários, a preservação do patrimônio público e a continuidade 

dos serviços em espaços de grande circulação. 

8.37 A manutenção de chafarizes envolve sistemas hidráulicos, eletromecânicos e de 

bombeamento, demandando conhecimento técnico específico para a correta execução 

de inspeções, testes operacionais, identificação de falhas, correção de vazamentos, 

ajustes de bombas, válvulas e componentes elétricos associados. A ausência de 

experiência comprovada nesse tipo de serviço eleva substancialmente o risco de falhas 

recorrentes, danos aos equipamentos, desperdício de recursos públicos e necessidade 

de intervenções corretivas emergenciais. 

8.38 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, de cada item,  a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.39 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

8.40 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Qualificação Técnico-Profissional 

8.41 Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

8.42 Engenheiro Civil ou Arquiteto, responsável pela execução dos serviços civis;  

8.43 Engenheiro Agrônomo e/ou Florestal Júnior, responsável manejo vegetal, 

manutenção paisagística e acompanhamento técnico da arborização; 

8.44 Eletrotécnico, responsável pela execução dos serviços de natureza elétrica vinculados 

ao objeto. 

8.45 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
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8.46 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO E/OU FLORESTAL  

Nº DESCRIÇÃO  % 

17.6 TRATAMENTO FITOSSANITARIO EM ARVORES 50,00 

17.12 

TRANSPLANTE DE ÁRVORES/PALMEIRAS COM DAP ENTRE 20CM A 

35CM E ALTURA ENTRE 6,00M A 15,00M, INCLUINDO ARRANCAMENTO, 

REPLANTIO CONSIDERANDO ABERTURA DE COVA 

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 

8.22 
LIMPEZA DE SUPERFICIE DE FUNDO DE LAGOS E BACIAS DE 

CHAFARIZES E ENTORNOS, SEM ESVAZIAMENTO 

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 

ENGENHEIRO CIVIL E/OU ARQUITETO 

Nº DESCRIÇÃO  % 

15.4 

PINTURA COM TINTA ANTIMOFO E BACTERICIDA BASE ACRILICA, 

SEMBRILHO, CORBRANCA, PARA AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS 

PROPENSOS A UMIDADE E VAPORES 

50,00 

8.11 
ALAMBRADO TELA DE ARAME PLASTIFICADO N°12, MALHA LOSANGO 

5CM, FIXADA EM TUBOS DE FERRO GALVANIZADO 
50,00 

17.10 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE SISTEMA DE CHAFARIZES, 

REALIZANDO TESTES E VERIFICAÇÕES PERIÓDICAS COM REPAROS 

DOS DEFEITOS ENCONTRADOS 

Dispensado 

quantitativo 

mínimo 

8.47 A exigência relativa à manutenção preventiva de sistema de chafarizes, para fins 

de comprovação da capacidade técnica do engenheiro civil e/ou arquiteto, 

restringe-se às atividades correlatas à compatibilização das instalações do 

sistema, abrangendo a verificação das condições estruturais, hidráulicas, civis e 

de suporte dos equipamentos, bem como a interface entre os componentes 

construtivos, hidráulicos e operacionais do chafariz. 

8.48 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na 

forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos 

incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, 

de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

8.49 Não serão aceitos atestados de capacitação técnica de Subcontratada.  
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8.50 No caso de dois ou mais licitantes indicarem o mesmo profissional como responsável 

técnico, ambas as licitantes serão inabilitadas.  

8.51 Caso a vencedora seja sediada em outro Estado, deverá no ato da contratação 

apresentar o visto da empresa e de seus responsáveis técnicos que farão parte do 

referido contrato no CREA e ou CAU do Estado do Rio de Janeiro. 

8.52 Para fins de comprovação da qualificação técnico-operacional e técnico-

profissional, será admitida a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 

que demonstre(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto da 

contratação, realizados por período mínimo de 12 (doze) meses, de forma 

contínua, vedado o somatório de contratos distintos, e que guarde pertinência 

técnica e operacional com as atividades licitadas. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor de referência estimado para a contratação, adotado como base para o critério 

de menor preço, corresponde a R$ 38.595.853,53 (trinta e oito milhões, quinhentos 

e noventa e cinco mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e três 

centavos), apurado a partir das tabelas oficiais EMOP e SCO, ambas com data-base 

de novembro de 2025, acrescido de BDI no percentual de 20% (vinte por cento), 

nos termos das boas práticas aplicáveis a serviços de engenharia e manutenção, bem 

como complementado por cotações de mercado realizadas em novembro de 2025, 

com o objetivo de assegurar a compatibilidade com os preços praticados no mercado 

e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1 São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo de outras previstas neste Termo 

de Referência: 

10.1.1 A contratante é obrigada a designar 03 (três) gestores da Secretaria 

Requisitante, para acompanhamento, fiscalização, validação e aprovação da 

execução contratual; 

10.1.2 Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA 

cumpra suas obrigações em conformidade com o estabelecido e exigido neste 

Termo de Referência e seu anexo; 

10.1.3 Verificar se os serviços foram prestados em conformidade com o contratado e 

recebê-los, atestando a respectiva Nota Fiscal, encaminhando-a para pagamento 

juntamente com os demais documentos necessários para tal fim. 
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11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

11.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Termo: 

11.1.1 O licitante vencedor deverá realizar a assinatura do contrato em até cinco dias 

úteis, a contar da homologação da licitação. 

11.1.2 Declarar, no ato de assinatura do contrato, que dispõem dos profissionais 

indicados nesse Termo de Referência, com qualificação compatível, bem como 

registro do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. Caso a contratada 

seja sediada em outro estado, deverá apresentar o visto no CREA-RJ da empresa 

e de seus profissionais responsáveis técnicos pelo contrato; 

11.1.3 A CONTRATADA executará a obra/serviços no prazo estabelecido pela 

contratante, nas descrições pré-estabelecidas, entregando-a em perfeito estado de 

conservação; 

11.1.4 Observar as normas técnicas relacionadas com o objeto licitado; 

11.1.5 Apresentar os comprovantes de recolhimentos dos impostos, taxas e 

contribuições resultantes da execução do objeto licitado e contratado, nos termos 

do art. 31, da Lei Federal n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, quando da 

apresentação de cada boleto de cobrança correspondente; 

11.1.6 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.7 Apresentar anexo à Proposta de Preços, contendo planilha de quantitativos que 

expresse a composição de todos os custos unitários, com a indicação da 

respectiva data-base (mês/ano); 

11.1.8 A CONTRATADA é responsável pelos encargos fiscais e comerciais, 

resultantes da execução direta ou indireta do contrato; 

11.1.9 A CONTRATADA deve respeitar a legislação municipal, em especial o Código 

de Postura do Município e as disposições Legais Estaduais e Federais que sejam 

pertinentes à execução dos serviços; 

11.1.10 É obrigação da CONTRATADA, reparar e corrigir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução contratual, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos, após notificação da Secretaria de Conservação e Serviços Públicos; 
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11.1.11 A CONTRATADA deverá dispor de funcionários especializados, veículos e 

equipamentos de segurança em quantidade suficiente para execução dos serviços. 

Os funcionários deverão estar uniformizados de maneira a serem bem 

visualizados no período de trabalho; 

11.1.12 A CONTRATADA executará o contrato de acordo com suas cláusulas, os 

termos do instrumento convocatório, a legislação vigente, sendo responsável por 

qualquer prejuízo por sua inadimplência nos moldes da legislação vigente; 

11.1.13 A CONTRATADA não efetuará soluções parciais ou improvisadas, ou que 

não atendam a melhor técnica preconizada para os serviços objetos desta 

licitação. Somente efetuará adequações para solucionar eventuais problemas de 

execução mediante anuência da Comissão de Fiscalização e autorização da 

Secretaria Requisitante Responsável; 

11.1.14 A CONTRATADA deverá respeitar toda a legislação vigente e em especial a 

trabalhista. 

11.1.15 A CONTRATADA é obrigada a efetuar o recolhimento das embalagens 

vazias e respectivas tampas dos agrotóxicos e afins, mediante comprovante de 

recebimento, para fins de destinação final ambientalmente adequada, a cargo das 

empresas titulares do registro, produtoras e comercializadoras, ou de posto de 

recebimento ou centro de recolhimento licenciado e credenciado, observadas as 

instruções constantes dos rótulos e das bulas, conforme artigo 33, inciso I, da Lei 

n° 12.305, de 2010, artigo 53 do Decreto n° 4.074, de 2002, legislação e 

normatização correlatas.  

11.1.16 Os empregados da CONTRATADA, destacados para execução dos serviços, 

deverão apresentar-se munidos de EPI, para evitar danos à saúde, sob pena de 

denúncia aos órgãos competentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas no Edital/Contrato. 

11.1.17 Os agrotóxicos, seus componentes e afins a serem utilizados na execução dos 

serviços deverão estar previamente registrados no órgão federal competente, de 

acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos 

setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3º da Lei n° 

7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 8° a 30, do Decreto n° 4.074, de 2002, 

legislação e normatização correlatas. 

11.1.18 A CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente, juntamente com a 

solicitação de pagamento, a relação dos chamados abertos para manutenção 
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corretiva, contendo número de identificação, data e hora de abertura do chamado, 

data e hora da solução do chamado e defeito constatado; 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• Fonte de Recursos: 170400 

• Programa de Trabalho: 26115.452.0147.6104 

• Elemento de Despesa: 339092 

• Nota de Empenho: será informado em momento 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

13. DESIGNAÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO 

Nome Completo Matrícula  Função no Contrato 

Estefania Cristina R. de O. Figueiredo 114472 Fiscal Técnico 

Ricardo Alcântara Menezes 1.232.644-5 Fiscal Substituto  

13.1 Os fiscais acima serão formalmente designados por portaria específica da 

SECONSER, conforme previsto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

Niterói, 29 de dezembro de 2025 

 

Elaborado por: 

 

Rafael Amaral 

Mat. 1247864-0 

Elaborado por: 

 

Helio Maturana Neto 

Mat. 1.232.644-5 

 

De acordo: 

Alexandre Moraes da Silva 

Mat. 1243295-0 
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, 1º abril de 2021 

 

SERVIÇOS SEM MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA – 

LICITAÇÃO 

  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER  

(Processo Administrativo n°9900131736/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NITERÓI, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS- SECONSER E A EMPRESA 

................................................................................... 

  

O Município de Niterói por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SECONSER, com sede na Avenida 

Visconde do Rio Branco número 11, Bairro Ponta d’Areia, Cidade Niterói, Cep: 24.020.000, 

no CNPJ sob o nº 28.521.748/0001-59 neste ato representada pela Secretária MUNICIPAL 

DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – Sra. DAYSE NOGUEIRA 

MONASSA, portadora  da Matrícula Funcional nº 1247563-0, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 9900131736/2025 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1.  O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de 

serviço de manutenção contínua corretiva, preventiva e paisagista do Campo de São 

Bento, hortos florestais (Barreto, Fonseca e Itaipu), Parque da Cidade, Parque das 

Águas, e Ilha da Boa Viagem, com fornecimento de materiais, equipamento mão de 

obra especializada, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos 

deste Contrato. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Contratação de 

empresa para 

prestação de serviço 

de manutenção 

contínua corretiva, 

preventiva e 

paisagista do Campo 

de São Bento, hortos 

florestais (Barreto, 

Fonseca e Itaipu), 

Parque da Cidade, 

Parque das Águas, e 

Ilha da Boa Viagem, 

com fornecimento 

de materiais, 

equipamento mão de 

obra especializada. 

  

     

    01 

 

R$ 

 

R$ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência;  

1.3.2. O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação ou o 

Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;  

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as 

condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá 

àquelas; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

1.3.5. Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos 

seus Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente 

Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contado da 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), prorrogável por até 

10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada;  

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

f) Haja informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira 

para as despesas vindouras. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  
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 2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1 requerimento prévio do CONTRATADO, com a explicitação de seus motivos 

e necessidade; 

4.1.2. autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto; 

e 

4.1.3. que o contratado apresente documentação comprobatória da capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada:  
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4.2.1. item 17.6  da planilha -  TRATAMENTO FITOSSANITARIO EM 

ARVORES  25% 

4.2.2. item 17.12  da planilha- TRANSPLANTE DE ÁRVORES/PALMEIRAS 

COM DAP ENTRE 20CM A 35CM E ALTURA ENTRE 6,00M A 15,00M, 

INCLUINDO ARRANCAMENTO, REPLANTIO CONSIDERANDO 

ABERTURA DE COVA 25% 

4.2.4 item 15.4 da planilha - PINTURA COM TINTA ANTIMOFO E 

BACTERICIDA BASE ACRILICA, SEMBRILHO, CORBRANCA, PARA 

AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS PROPENSOS A UMIDADE E 

VAPORES 25% 

4.2.5 item 8.12 da planilha- ALAMBRADO TELA DE ARAME 

PLASTIFICADO N°12, MALHA LOSANGO 5CM, FIXADA EM TUBOS DE 

FERRO GALVANIZADO  25% 

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ......... 

(.....), em 24 (vinte e quatro) parcelas, no valor de R$ ........ (.....), cada uma delas, sendo 

efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente nº ...... da agência ......, de 

titularidade do CONTRATADO, junto à instituição financeira contratada pelo 

Município de Niterói, observando-se o disposto no item 5.4. deste Contrato. 

6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Município de Niterói ou, caso 

verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão 

de recusa expressa da instituição financeira contratada pelo Município de Niterói, abrir 

ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 

mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 

eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pelo CONTRATADO. 

6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo 

ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e do art.18, 

XVII do Decreto Municipal nº 14.730/23. 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar 

ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

dimensionado. 

6.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à 

Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – Seconser, situada na 
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Avenida Visconde do Rio Branco número 11, Bairro Ponta d’Areia, Cidade Niterói, 

Cep: 24.020.000, ou para o endereço eletrônico informa.seconser@gmail.com. 

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura e os documentos mencionados no item 6.4, o 

órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento 

convocatório; 

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas 

as abrangências de aplicação; e  

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique 

as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do CONTRATANTE. 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO 

não regularize sua situação. 
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6.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não 

regularize sua situação, ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, 

no art. 24, §2º, do Decreto Municipal nº 14.730/2023. 

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

6.7 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

6.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.8.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar nº 123/2006. 

6.9 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 

ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização 

monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 

prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante 

desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die. 
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6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão 

realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de 

empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados. 

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). Será 

informado após ocorrido a licitação. 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do CONTRATADO, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Geral de 

Preços - Mercado (IGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1 O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data 

do orçamento estimado. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo 

adotado na aferição final o índice definitivo. 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes 

de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 

(sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja 

formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração 

do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no 

contrato. 

7.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 

índice de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no 

termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste 

solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo 

indenizatório. 

7.11 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
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no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

ou projeto básico; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência;  

8.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 

obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

admitida a prorrogação motivada, por uma única vez, por igual período. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na 

forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores 

ou sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato.  
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9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;  

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência;  

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.8. Manter a regularidade junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF. 
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9.1.8.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
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9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina.  

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021;  
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9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

9.1.23 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 

continuará a execução dos serviços; 

9.1.24 Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 

contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, 

sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  

10.4. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância.  

10.5 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 
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10.6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, na modalidade ________, em valor correspondente a 5 % (cinco por 

cento) do valor total do contrato.  

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo 

de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora.  

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato.  

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
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11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.  

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.10, observada a legislação que rege a matéria. 

11.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.  

11.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.  

11.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
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respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

11.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente.  

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista neste Contrato.  

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo LICITANTE ou 

CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
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12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante 

o certame; 

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado, em especial quando: 

12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.5.4 apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório; 

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.10.3 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou 

quanto ao enquadramento como ME/EPP; 

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2 Serão aplicadas ao LICITANTE ou CONTRATADO que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções:  

12.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 

descrita no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

12.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, 

pela infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, 

devendo ser observados os seguintes parâmetros:  

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, 

incidente sobre o valor anual do Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 

12.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;  

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 

12.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;  

11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, 

a base de cálculo da multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da 

contratação. 
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12.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas 

aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

total do Contrato. 

12.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao LICITANTE ou 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da 

Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 11.13. 

12.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos; 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, 

§ 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, 

que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará o LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, na forma 

do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) 

por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor do Contrato. 
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12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) 

sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o 

máximo de 2 % (dois por cento). 

12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação 

prevista no item 12.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Contrato. 

12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do 

Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 10% do valor 

do Contrato. 

12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor 

da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do 

Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no 

art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:  

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos 

arts. 75 e 76 da Lei Municipal nº 3.048/2013; 

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade 

contratante, sendo competentes para sua aplicação: 

a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo 

Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei 

nº 14.133/2021, é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do 

Secretário Municipal; 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta 

(fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade. 

12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao LICITANTE ou CONTRATADO, 

na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei Municipal nº 

3.048/2013. 

12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do LICITANTE ou 

CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do 

Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se 

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo 

e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

12.7.2 A defesa prévia do LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no prazo 

de: a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 

12.2.1 e 12.2.2, contado da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 

e 12.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na 

forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do 

Código Civil; e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 

139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos 

termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos 

estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei 

nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no 

PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 

12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos 

e, se for o caso, aplicação de sanções ao LICITANTE ou CONTRATADO, em 

decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio 

do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao 

Município. 

12.11.1 O LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço 

de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao Município e confirmar o 

recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não 

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio 

como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais 

sanções aplicadas. 

12.12 O CONTRATANTE deverá remeter para Controladoria Geral do Município – 

CGM, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, o extrato de 

publicação no Diário Oficial do Município do ato de aplicação das sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos 

os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Niterói, bem como 

para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei 

nº 14.133/2021. 

12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, 

deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a 

decisão final quanto à penalidade. 
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12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município 

para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma 

do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 

15 de julho de 1986. 

12.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o 

que dispõem as leis municipais, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria Fiscal 

deverá ser consultada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes.  

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Fonte de Recursos: 170400  

Programa de Trabalho: 26115.452.0147.6104 

Elemento de Despesa: 339092 

Nota de Empenho: será informado em momento oportuno 

  

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis, em especial o Decreto 

14.730/23 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS  

 

17.1 As partes acordam com a alocação de riscos feitas  no ANEXO V,  MATRIZ DE 

ALOCAÇÃO DE RISCOS, onde foram atribuídas responsabilidades de acordo com a 

maior capacidade de gerenciamento de riscos específicos. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no 

ANEXO V, a CONTRATADA sobre o ocorrido, contendo informações sobre as 

medidads que estão sendo tomadas para fazer cessar seus efeitos, as obrigações 

contratuais afetadas e outras informações relevantes. 

 

Parágrafo Segundo: O reconhecimento dos eventos descritos no ANEXO V que 

afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade atribuída 

exclusivamente à CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  OITAVA– PUBLICAÇÃO 

18.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

18.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá 

ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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18.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar 

conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Niterói para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, 

firmam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das 

testemunhas abaixo firmadas. 

 

 Niterói, _________ de __________ de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

Dayse Nogueira Monassa 

Secretária Municipal de Conservação e Serviços Públicos 

Matrícula n.º 1247563-0 

 

__________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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ANEXO IV 

MATRIZ DE RISCO 

Contratação de empresa para serviços de manutenção contínua corretiva, preventiva e 

paisagística do Campo São Bento, Hortos florestais (Barreto, Fonseca e Itaipu), Parque da 

Cidade, Parque das Águas e Ilha da Boa Viagem. 

Versão n.º 022 

Data de Elaboração: 16.09.2025 

  

 
2 PARECER Nº 32/BAR/PPLC/2025 
 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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MATRIZ DE RISCO 

1. Em observância ao disposto no PARECER Nº 32/BAR/PPLC/2025, bem como o art. 

22, inciso III, e art. 103 da Lei Federal nº 14.133/2021, apresenta-se a Matriz de Riscos da 

presente contratação, cujo objetivo é estabelecer a adequada alocação dos riscos contratuais, 

promovendo maior segurança jurídica, equilíbrio econômico-financeiro e eficiência na 

execução dos serviços. 

2. As partes concordam com a alocação de riscos feita na tabela citada, onde foram 

atribuídas responsabilidades de acordo com a maior capacidade de gerenciamento dos riscos 

específicos.  

3. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados, a CONTRATADA deverá 

comunicar à CONTRATANTE sobre o ocorrido, assim como as medidas que estão sendo 

tomadas para fazer cessar seus efeitos, as obrigações contratuais afetadas e outras informações 

relevantes.  

4. O reconhecimento dos eventos que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, 

com responsabilidade atribuída exclusivamente à CONTRATADA, não dará ensejo à 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo o risco ser suportado 

exclusivamente pela CONTRATADA.  

 

 

http://www.seconser.niteroi.rj.gov.br/
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Nº Risco Identificado Causa Provável Impacto Potencial 
Parte 

Responsável 

Percentual de 

Responsabilidade 

Mecanismo de Mitigação / 

Cláusula Aplicável 

1 

Atraso ou 

contingenciamento de 

repasse orçamentário 

Limitação 

orçamentária 

Interrupção do 

pagamento; 

paralisação dos 

serviços 

Contratante 100% 

Planejamento orçamentário 

prévio; cláusula de suspensão 

controlada 

2 
Chuvas intensas ou eventos 

climáticos imprevisíveis 

Fatores 

meteorológicos 

Impossibilidade 

temporária da 

execução 

Contratado 100% 

Cronograma flexível; previsão 

de prorrogação contratual por 

caso fortuito 

3 

Greves, paralisações ou 

absenteísmo da equipe da 

contratada 

Falta de gestão ou 

conflitos internos 

Paralisação total 

ou parcial 
Contratado 100% 

Plano de contingência da 

contratada; substituição 

imediata da equipe 

4 

Variação inesperada de 

preços de insumos 

essenciais 

Instabilidade de 

mercado 

Desequilíbrio 

econômico-

financeiro 

Compartilhado 

Contratado: 60% 

/ Contratante: 

40% 

Análise técnica de impacto; 

possibilidade de repactuação 

conforme art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021 

5 

Alterações legislativas 

supervenientes com 

impacto tributário 

Nova lei, norma 

ou aumento de 

carga fiscal 

Aumento de 

encargos 
Contratante 100% 

Reequilíbrio contratual nos 

termos do art. 124, II da Lei n.º 

14.133/2021 

5 
Atos de vandalismo, furto 

ou dano a bens públicos 

Ações de 

terceiros alheios 

ao contrato 

Danos materiais; 

recomposição 
Contratante 100% 

Comunicação formal e registro 

policial; autorização de 

reposição mediante cobertura 

contratual 
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Nº Risco Identificado Causa Provável Impacto Potencial 
Parte 

Responsável 

Percentual de 

Responsabilidade 

Mecanismo de Mitigação / 

Cláusula Aplicável 

7 
Falhas na execução dos 

serviços 

Erro técnico ou 

omissão 

operacional 

Danos ao 

patrimônio 

público; 

retrabalho 

Contratado 100% 

Cláusula de responsabilidade 

civil; fiscalização e exigência 

de seguro 

8 
Inadimplemento trabalhista 

pela contratada 

Irregularidade nas 

obrigações 

sociais 

Responsabilidade 

subsidiária do ente 

público 

Contratado 100% 

Cláusula de retenção; 

exigência de regularidade 

mensal 

9 

Rescisão contratual 

antecipada por 

inadimplemento da 

contratada 

Descumprimento 

de cláusulas 

Nova contratação 

emergencial 
Contratado 100% 

Execução de garantia 

contratual; cláusula de 

penalidades 

10 
Demandas judiciais de 

terceiros (ex: acidente) 

Execução 

negligente ou 

omissão de 

segurança 

Litígios com 

terceiros 
Contratado 100% 

Seguro com cobertura ampla; 

cláusula de responsabilidade 

civil 

11 
Mudança abrupta na 

política pública municipal 

Alteração de 

prioridade 

administrativa 

Interrupção 

injustificada do 

contrato 

Contratante 100% 

Cláusula de continuidade; 

necessidade de justificativa 

fundamentada em caso de 

rescisão 
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Nº Risco Identificado Causa Provável Impacto Potencial 
Parte 

Responsável 

Percentual de 

Responsabilidade 

Mecanismo de Mitigação / 

Cláusula Aplicável 

12 

Incompatibilidade técnica 

entre TR e execução 

contratual 

Falha no projeto 

básico ou 

planejamento 

Readequação 

técnica; possível 

impacto no 

cronograma 

Compartilhado 

Contratante: 

70% / 

Contratado: 30% 

Ajustes mediante termo aditivo 

com reequilíbrio parcial; 

análise técnica documental 

13 

Evento de força maior ou 

caso fortuito (ex: pandemia, 

calamidade) 

Evento natural, 

sanitário ou social 

extremo 

Suspensão ou 

paralisação 

contratual 

Compartilhado 

Contratante: 

50% / 

Contratado: 50% 

Cláusula de caso fortuito/força 

maior; possibilidade de 

prorrogação e reequilíbrio 

contratual 

14 

Alterações unilaterais 

determinadas pela 

Administração 

Supressão ou 

acréscimo de 

escopo 

Necessidade de 

aditivo e 

replanejamento 

Contratante 100% 

Cláusula de alterações 

previstas na Lei n.º 

14.133/2021 (art. 124, I); 

obrigação de reequilíbrio 

quando aplicável 

15 

Erros de fiscalização ou 

omissão da gestão do 

contrato 

Equívoco do 

gestor/fiscal 

Execução 

inadequada; riscos 

à integridade do 

objeto 

Contratante 100% 

Designação formal de fiscais e 

gestor; responsabilização 

funcional conforme Decreto 

n.º 14.730/2023 e art. 117 da 

Lei n.º 14.133/2021 
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Elaborado por: 

 

Rafael Amaral 

Mat. 1247864-0 

Elaborado por: 

 

Helio Maturana Neto 

Mat. 1.232.644-5 

 

 

De acordo: 

 

Ricardo Frederico Araújo Lanzellotti  

Matrícula n.º 1247642-0 
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ANEXO V 

ORÇAMENTO ESTIMADO – PLANILHAS 
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ANEXO VI – MODELO DA PROPOSTA 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

CNPJ: (...) 

Endereço: (...) 

Telefone/Email: (...) 

Representante Legal: (...) 

REFERÊNCIA: EDITAL N.º [●]/[ANO] – MENOR PREÇOS UNITÁRIOS 

ESTIMADOS 

 

1. DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que temos pleno conhecimento das condições previstas no 

Edital e seus anexos, bem como das condições dos locais de execução dos serviços, e que nos 

responsabilizamos pelo integral cumprimento das obrigações assumidas, inclusive quanto ao 

fornecimento de todos os materiais, insumos, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita 

execução dos serviços, observando os padrões técnicos exigidos. 

Niterói, [DATA] 

Assinatura do representante legal 

[Nome completo] 

[Cargo] 

[RG e CPF] 
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ANEXO VI – MODELO DA PROPOSTA 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

CNPJ: (...) 

Endereço: (...) 

Telefone/Email: (...) 

Representante Legal: (...) 

REFERÊNCIA: EDITAL N.º [●]/[ANO] –  

 

1. DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que temos pleno conhecimento das condições previstas no 

Edital e seus anexos, bem como das condições dos locais de execução dos serviços, e que nos 

responsabilizamos pelo integral cumprimento das obrigações assumidas, inclusive quanto ao 

fornecimento de todos os materiais, insumos, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita 

execução dos serviços, observando os padrões técnicos exigidos. 

 

Niterói, [DATA] 

Assinatura do representante legal 

[Nome completo] 

[Cargo] 

[RG e CPF] 
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ANEXO VII - Decreto 14.396.2021 

 

DECRETO Nº 14.396/2022 

 

DECRETO Nº 14.396/2022 

Dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e pela Câmara Municipal de Niterói. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, usando da atribuição que lhe confere o inciso VI do 

artigo 66 da Lei Orgânica do Município, e; 

 

CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), por ocasião do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453/RS e na Ação Cível 

Originária nº 2897, DECRETA: 

Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município e a Câmara Municipal de Niterói, 

ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do 

Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 

2012, e alterações posteriores, observando as disposições deste Decreto. 

 

§ 1º As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dia útil da publicação deste decreto, sobre 

qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento 

de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

§ 2º A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 

observando os percentuais estabelecidos no anexo I. 

§ 3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 

jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

 

A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e 

pagamentos efetuados pelos Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto. 

 

Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente 

Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela 

legislação tributária. 

Parágrafo único. As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos 

contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação 

específica. 

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO VIII - Decreto 14.768/2023 

Publicado em 21 de março de 2023 

DECRETO 14.768/2023 

Cria a política municipal de estímulo ao uso de carro elétrico na administração 

pública municipal  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas contribuições legais 

e  

Considerando a necessidade de estimular o uso de novas tecnologias mais 

sustentáveis;  

Considerando o primado da proteção integral ao meio ambiente;  

Considerando o princípio da eficiência, que deve nortear as ações do Poder Público;  

DECRETA  

Art. 1º- Nos contratos administrativos celebrados pela administração pública 

municipal, direta ou indireta, nos quais houver previsão de uso de veículos, deverá ser 

utilizado, prioritariamente, carros elétricos, movidos exclusivamente por motor à bateria, 

devendo tal previsão estar contidas nos Editais celebrados e nos estudos técnicos 

relacionados a contratação.  

§1º O disposto no caput aplica-se às contratações cujos editais sejam celebrados 

após a publicação deste Decreto.  

§2º A disposição contida no caput poderá ser excepcionada, justificadamente, dentre 

outros, quando não houver veículo elétrico com as características necessárias para o tipo 

de uso, bem como quando não for recomendável tal tipo de uso por razões técnicas ou 

logísticas.  

Art. 2º- A administração pública municipal poderá tomar medidas de apoios 

necessárias para prover infraestrutura de recarga para os carros elétricos, podendo ainda 

eleger locais para instalação de pontos de recarga para estimular o uso dos veículos 

elétricos, levando em consideração as normas técnicas vigentes.  

Art. 3º- Os órgãos públicos, na medida de suas competências, adotarão medidas 

para incentivo ao uso de veículos elétricos, tais como divulgação de pontos de recarga, 

criação de vagas de estacionamento preferenciais.  

Art. 4º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 20 DE MARÇO DE 2023.  

AXEL GRAEL- PREFEITO 


